
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-PROJETO DE LEI Nº 12/ 2021

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com Hospitais Filantrópicos, 
em ação conjunta com outros 
Municípios e com o Governo do Estado 
de São Paulo, através do Programa 
Estadual "Pró-Santa Casa II", para os 
fins que menciona e dá outras 
providências" .......................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Ali. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a fümar convênio com 

Hospitais Filantrópicos do Colegiado de Gestão Regional de Araras, fonnado a partir do Plano 

Operativo subscrito com a Secretaria Estadual de Saúde, no Programa "Pró-Santa Casa II", 

parte integrante da presente Lei. 

§ 1 ° O Município de Pirassununga faz parte do Colegiado Regional de 

Araras, juntamente com os Municípios de Leme, Santa Cruz da Conceição, Ai·aras e Conchal. 

§ 2° Os valores dos incentivos a serem concedidos através da implantação

do Programa "Pró-Santa Casa II" serão compartilhados entre o Gestor Estadual e os Gestores 

Municipais, no percentual de 70% e 30%, respectivamente, confonne pactuação da Comissão 

Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, da DRS X Subseção Araras. 

§ 3° A autorização outorgada nesta Lei compreende a subscrição de tennos 

de eventual aditivo e a assunção de suas responsabilidade desde que compatíveis com a 

finalidade pactuada com os Hospitais Filantrópicos da re iãoJ que promovarn o atendimento 

médico gratuito à população do Município de Pirassun 

com a Irmandade da Santa Casa de 

um mil, quinhentos e sessenta e o 

Plano Operativo do Programa Pró-Santa Casa II. 

E ecutivo � celebrar convênio 

i de :�ununga, com sede à Avenida 

J sob nº 54.848.361/0001-11, para 

de R$ 141.569,64 (cento e quarenta e 

quatro centavos), visando a execução do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Art ,,o . .) As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à 

conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.01.00 -

10.301.1001.2004 - 33.90.39.99 - fonte 01 - despesa 432 - código de aplicação 3100000, 

suplementada oportunamente se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1 ° de janeiro de 2021. 

Pirassununga, 4 de fevereiro de 2021. 
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"JUSTI F I C ATIVA" 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

. .. ... � ·, . '� ;' 

·J

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos nobres Edis 
que constituem essa Casa de Leis, visa autorizar o Poder Executivo a firmar convênio com 
Hospitais Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o Governo do 
Estado de São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa Il", para os fins 
que menciona e dá outras providências. 

Conforme esquadrinhado no corpo do projeto, o Município de 
Pirassununga faz parte do Colegiado Regional de Araras, junto com os Municípios de Leme, 
Santa Cruz da Conceição, Araras e Conchal e, através deste Colegiado em parceria com a 
Secretaria Estadual de Saúde, foi fimiado o "Plano Operativo - Programa Pró-Santa Casa - II", 
cuja cópia acçní1panha o presente projeto. 

Os valores dos incentivos a serem concedidos através do Programa "Pró­
Santa Casa II" serão compruiilhados entre o Gestor Estadual e os Gestores Municipais, no 
percentual de 70% e 30%, respectivan1ente, conforme pactuação da Comissão Intergestores 
Bipartite do Estado de São Paulo, da DRS X Subseção Araras, po1ianto, caberá à 
municipalidade o repas e da contrapartida à Santa Casa no valor R$ 141.569,64 (cento e 
quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), relativo ao 
conente exercício financeiro. 

O Pró-Santa Casa é wn convênio impmtante, pois oferece a possibilidade 
de compra de consulta, exames de alta complexidade que a rede municipal não tem como 
ofe1tru· no município ou pela DRS X. 

Isso posto, submetemos a matéria a essa Egrégia Colenda de Vereadores, 
aguardando que a mesma seja apreciada e votada em regime de urgência de que trata o Artigo 
36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 4 de fevereiro de 2021. 

ADEUURBAN 
m, .. , ........ ·cipal
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PLANO OPERATIVO 

PROGRAM.Á PRÓ-SANTA CASA- II 

Ano: 2020, io21, 2022 E 2023

PLANO OP.ERA,TIVO DA ASSISTÊNCIA PACTUADA ENTRE A IRMANDADE DA SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA, A IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

MISERICÓRDIA DE ARARAS E A. COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE ARARAS 

(CIR ARARAS).DO DÉPART�NTO REGIONAL.DE SAÚDE DE PiRACICABA (DRS X) 

1- INTRODUÇÃO
O Pacto pela Saúde instaura um novo olhar para a gestão das ações, destacando como instância de

planejamento, deliberação e articulação a Comissão de Intetgestores Regional (CIR), definindo o ten-itório· 
,......._ regional como espaço privilegiado· para ·a construção de relações para o reconhecimento das demandas · 

r,'· regionais, busca de alternativ1!,s e resolutividade. As CIR são CO!lStituídas por representantes do ói•gão gestor 
municipal e estadual, proporcionando à .aproximàção das relações institucionais e a consolidação dos 

---. . 

. .  

-�,.

. . 

. . 

princípios de garantia de acess_o, equidade e controle social na perspectiva da regionalização prevista pela 
Lei Orgânica da Saúde. 

Para a constituição das ·c1R �o D�partan�nto Regional de Saúde de Piracicaba (DRS X),_ b�scou-se 
através do. exercício demôcrát_ico e participativo, a definição terTitorial considerando aspectos culturnis, 

. 
. 

. . 

logísticos e de relações estabelecidas pela reciprocidáde e solidariedade no enfrentamento às demandas d& 
. . . 

população. 
Assim a CIR Araras �em consolidando a persp�ctiva de gestão coletiva da área de saúde, no que se 

refere� hierarquização e regionalização do atendimento, contanto com a p·articipação efetiva dos municípios 
de Araras, Conchal, Leme, Santa Cruz da Conceição e Pirassununga. .,, · 

Neste cenário,' a proposta da Secre�ari_a· de Es�ado da _ Saúde para o Programa Pró-Santa C�sa 2, 
... . ..... -- . 

. 
.. _: 

opo1tuniúi à CIR 1,1m exercíci� efetivo na gestão de planejamento
,.
_ compreendendo as instàncías de 

-· 
negociação, previsão d� recursos disponíveis, ,resultados a serem alcançados, pactuação e regulação,
instituindo junto ao"s_ atores envolvidos(oTeconhecimento das singularidades locais e regionais, com foco na

territorialização conro base pará a.organização do sistema de saúde.

O processo para consolidação deste Plano Opei·ativo contou com o envolvimento e compromisso dos 

municípios· na identificação das demandas, disponibilização de recursos pai:a a contrapartida prevista � 
definição da regulação de acesso; e apoio técnico da equipe da DRS X, na consolidação e sistemati�ação das 
informações, mediação nas negociações entre contratantes e contrataàos. 

Este Plano Operativo pretende estabeliireer a realização de ações entre Entes Públicos durante o 
\ , 

período de 48 mes�, propiciando o fottalecimento da a_ssistência hospitalar filantrópica no Sistema Unice de 

Saúde - SU..S, contribuindo com o enfrentamento das crises fin_anceiras dessas instituições e possibilitnndo o 
t:esgate da manutenção da assistência de forma ordenada, otimizada e conjunta. 

. . 

K-CIR Araras aponta a dernanda reprimida, estabelecendo as prioridades na rede a�sistencial que a

pattir desse programa encontrarão encaminhamento junto aos parceiros êontemplados. 
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Nesta perspectiva a CIR Araras, tem como parceiros aptos à execução deste progrâma 9s .séguihtes 

prestadores: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Araras (ISCM Araras) e Innandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Pirassununga (JSCM Pirassununga), o que já vinhám participando das etapas anteriores. 
A proposta apresentada pelas duas instituições em relação à demanda reprimida encaminhada pelos · 
municípios que atende as necessidades da CIR. Os recursos repassados serão ·avaliados pela CIR 

trimestralmente em relação as metas executadas, podenqo ser redirecionado a outro prestador. 

Com isto espera-se que durante este período, estes hospitais filantrópicos que prestam serviços ao 

SUS na CIR Araras - DRS X, organizem-se no sentido de equilibrar suas finanças melhorando e qualificando 

a assistência. 

2- OBJETIVOS

2.1- Apoiar fo�anceiramente os hospitais fi.lantrópico;, responsáveis por serviços de saúde hospitalares, de 

referência da CIR Araras - DRS X_, seledonada confonne os critérios definidos pelo P"rograma; 
2.2- Ap�rfoiçoar a organização regional

° 

da assistência hospitalar e -o· acesso da população aos recursos 
;. �. . . 

hospitálaré; de saúde, por· meio da regulação estadual de 100% das internações contratualizadas e de outros

procedimentos ambulatoriais referenciais, realizados pelas Entidades; 

.� ! . 

2.3- Aperfeiçoar a qualidade da assistência prestada pelos hospitais filantrópicos da CIR Araras, median_te o 

estabelecimento de contrato, com_ ·definição d�pré-requisitos e metas de qualidade, confonne critérios 
definidos pelo Programa; 
2.4- Estabelecer convênio para fornecimento de campo de estágio às Escolas Técnicas (ETEC) e Façuldades 

Técnicas (F A TEC), para as carreiras relacionadas à área da saúde, devendo fornecer relat�rios perió?icos ao 
Departamento Regional de Saúde - DRS X - Piracicaba, referente ao atendimento prestado em consonância 

. . 

com o Termo Aditivo, Plano de Trabalho e o presente Plano Operativo; 
2.5- Estabelecer retaguarda para o Amçulatório Médico de Especialidade : AME, pertencente à CIR de 

Araras para cirurgias de média complexidade quando da impossibilidade de resolução dentro daquele e de 

ou'tros AMEs existentes. · 

3- JUSTIFICATIVA

A CIR Arar"as é constituída pelos municípios de: Araras, Concha!; Leme, Pirassununga e Santa Cruz . . 

da Conceição, totalizando _uma população de 337,371 habitantes (SEADE 2020). 

MUNICÍPIO POPULAÇÃO ÊSTIMADA ANO 2020 
ARARAS 131057 
CONCHAL 

. 
27284-

LEME .100975 
ST. CRUZ DA CONCEIÇÃO 4349 i' 

PI SSUNUNGA 73706 
TOTAL 337371 

Fonte: http://www.perfil.seade.gov ,br/ 
Os municípios que compõe a CIR Araras contam com as seguintes instituições filantrópicas de 

assistência hospitalar: ISCM Pirassununga, ISCM Leme, ISCM Araras e Associação Filhas de São Camilo· 

(Concha!). Todos possuem caráter de entidade beneficente sem fins lucrativos e prestam serviços ao Sistema 

. .
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Único de Saúde (SUS), enfrentando dificuldades fin.;,ceiras para a manutenção de J: at_ivi aje'!J�m V - "'--_,.._.... .-: .. · ... . 
como, para oferecer atendimento que contemple todas as demandas da CIR Araras;- ieaHdacfe-:esta já 
identificada através do Programa Pró-Santa Casa - 2 .• 

A demanda crescente por serviços especializados, considerados de média complexidade e a carência 

de recursos para_ -àtendimento déssas necessidades foram detectadas pela CIR enquanto prioridade à 
viabilização deste Plano Operativo. 

Nesta perspectiva, foram indicadas as seguintes demandas: procedimentos de apoio diagnóstico com 

retaguarda laboratorial para exames de imagem e· de patologia clínica; cirurgias eletivas nas especialidades 
. . . 

de Otorrinolaringologia, Gastroenterologia, Ginecologia, Vascular, Oftalmologia e Ortopedia. 

Para receber os · recursos integralmente, considerando as condições para realização deste Plano 

; j Operativo, as instituições da CIR Araras. qµe correspondem aos critérios são a JSCM Pirassununga e a ISCM 
• 

• 
"I 

,· ... 

Araras. A CIR Araras avaliará a execução das metas pactuadas, definindo a manutenção ou redistribuição 

dos recursos junto aos demais prestadores. 
A propostà ora.apresentada oportunizará a ampliação no acesso 

1

à atendimentos.demandados pela 
: . . . . . 

população local; bem coino; à qualificação e ·humanização dos processos de trabalho. 

4- CARACTERiZAÇÃO DOS HOSPITAIS

1i.-,,,. 
4.1- IRMANDADE.DA SANTA CASA DE MISERICÓRDlA DE ARARAS 

. . . 

Registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde/ CNES sob n.
0 2081253, entidade 

béneficente sem fins lucrativos, está em funcionamento desde 27 de janeiro 1.906, atualmente possui 
183 leitos, destes 123 . estão dispónibilizad_os aos usuários do Sistema Único de Saúde. Presta -
atendimento ambulatorial, intemação, urgência e SADT. 

Característica Geral· da. Hospital, Missão e Participação no SUS: A Santa Casa de MisericórcUa de 

Araras é referência para uma regi_ão com mais de 3
_
37.371 habitantes para procediment�� em

. . . . . ........ ,\ 

Hemodinâmica, Cirurgia Cardíaca, Neuroéirurgia, Hemodiálise, Gestação de Alto Risco, Quimiot"efapia, 
· UTI Adulto III, ·Pediátrica· III, UTl Neonat�! Tip� ·III e UTI Coronariana Tipo III. Tem como objetivo .
m3J1ter, administrar. e desenvolver o Hospital _ São Luiz e Maternidade Condesa Marina Crespi,

promqvendo assistência aos desvalidos ·se·m d-istinção réligicisa, social, racial ou econômica,· sem

finalidade lucrativa .. Realiza em médfa 447 intemações ·sus, correspondendo.- 72% do total das
internações e 5.818 atendimentos em Pronto Socorró, correspondendo 82 % do total.

4.1.2- INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
CNPJ: 44.215.341/0001-50

CNES: 2081253.,. 
GESTÃO: 2018/2020 
Provedor: Eduardo de Moraes 

Tesoureiro: Francisco Aparecido Carreiro 
Secretário: EderleyAntonio Roesler 



Procurador: Rui Cesar Alves 

Endereço: Praça Dr. Narciso Gomes, 49 - Centro - Araras/SP - CEP: 13600-695 

Mesários: Eloy Pinton Filho e Sérgio S_ebastião Ma1tini. 

Suplentes da Mesa: Décio Pereira Soares, Gennano Cláudio Quenzer Gândara e Leandro Eduar.do 

Cerbi. 

Conselho Fiscal: Luiz Carlos Franzini, José Atílio Claret Andrade Fernandes, Eduardo Michel Feres. 

Suplente do Conselho Fiscal: Antônio Carlos de Moraes. 

4.1.3- METAS A SEREM ATINGIDAS 

Ampliar a assistência e integração dos serviços existentes no Hospital ao SUS, com garantia de 

atendimento aos problemas de saúde relevantes da população, buscando equidade, qualidade e acessibilidade 

através do estabeledmento de· metas quantitativas e qualitativas e indicadores estabelecidos no Plano 

Operativo. 

Ações de ijumanização na institl[ição: Acolher o cliente atende.ndo-o de modo integral, como um ser 

biopsico � ·social, respeitando sua individualidade e suas necessidades. 

Política de'Medicamento: Compra para reposição confonne utilização. 

Atenção á Saúde Matemo Infantil: Alojamento conjunto. 

Realização de_ cursos para gestantes, inc�tivando o parto nom1al e a amamentação, as gestantes que 

participarem dos cursos receberão doação de enxovais. · 
Realização de orientações para os acompanhantes das gestantes estarem preparados para assistir ao · 

parto. 

Gestão Hospitalar: Estabelecer organograma funcional, garantir cronograma das capacitações 

internas e externas, manter as reuniões de gerentes cotn equipes de trabalho e melhorar dados estatísticos do 

hospital. 

Comissões existentes e atuantes: 

a) ,Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;

b) Comis_são Multiprofissional de Tt::rapia Nutrici_oµal;

c) Comissão de Hemoterapia; '' 

d) Comissão Intrahospitalar de Doação de Órgãos e Transplantes;

e) Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviço;, de Saúde;

f) Comissã,o de Revisão e Análise de Óbi!os;

g) Comissão de Prevenção da-Mt:Hialidade Materna, Infantil e Perinatal� quando couber;

h) _Comissão de Revisão e Análise ·de Prontuários;

i) Comissão de Ética Médica;

j) Comissão de Ética de Enfermagem .
.. 

Manutenção e infraestrutura: Possuir capacidade técnica e gerencial para realizar com qualidade a 

manutenção de equipamentos e infraestrutur�;-e quandli> necessário, contratar serviços especializados. 
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4.1.4-SISTEMADE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO :i' tm )�·-:. 

.-_.·,_,,----�--�-.:[V Apresentação de relatórios mensais, com a quantidade de atendimentos e prcic�di1;1�ntos.._real . ·d9�;,. . . --.e, , 

bem como os valores de cada um deles. · ,,,.... · t; · .. \ \ 

4.1.5- HABILITAÇÕES 

·ga, .. ". 1 
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Fundada em 09 ·de fevereiro. ·de 1902, com o objetivo de: prestar assistência médica à popuiação 

menos favorecida, tem sido, ao longo deste século, a referência, hospitalar para o Município. 

Para acompanhar a evolução da tecnologia h_ospitalar, a entidade vem se modernizando, abrigando-se 
atualmente numa área de 12.009,473 m2

, co1Il: edifitação de 6.668,35 m2
, prestanqo serviços de média 

complexidade para a cidade e região, que abrange mais de 100.000 habitantes. É_ o único Hospital da cidade, 

atualmente possui 104 leitos, destes 63 estão disponibilizados aos usuários do Sistema Único de Saúde. 

A Instituição conta com Equipe Técnica qualificada e por isso o atendimento é de grande 

resolutividade. Màntêm Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, Ética Médica, Revisão de 

Prontuários, Comi�são Intra Hospitalares _µara Transplante de Órgãos e Tecidos, Análise de Óbitos e Setor de 
Custos Hospitalare�. 

i . . 

A Santâ:,_C*sa de Pirassununga tem novos dirigentes desde outubro de 2003, dirigentes estes que, em 
sua maioria, são e�presários de destaque no município e que, conscientemente propuseram·-se a reestruturar 
as condições. físicJ e operacionais da Sa�ta Casa, em benefício da comunidade.

. . ! . 
· · Pirassunun�a situa-se à margem da Rodovia Anhanguera, no quilometro 21 O, importante rodovia da

malha viária.do Es�do de Sãó Paulo. Fazem parte de 11ossa comunidade· a AFA - Academia da Força Aérea 
de Pirassununga e 6 13º Regimento de Cavalaria Mecanizado do Exército que, juntamente com a popula�ão 
civil, totaliza mais de 70 mil habitantes.. ¾,

Como instituição de saúde, portanto,_ participa1,1te natural dó Sistema de Saúde do Município, a partir 
de 201 O foi alterada a Gestão do Município, passando de Semi-Plena para Gestão Plena. A partir deste 
momento o "comprador" de serviços passa a ser diretament_e o Município, onde busca a integração com a 
Secretaria Municipal de Saúde, para as ações que possam desenvolver wn trabalho em conjunto, cujos 
resultados só trarão benefícios à população. 

Atualmente realiza procedimentos de baixa, média- e alta complexidade, _dispomos de um Corpo 
Clínico com qualificação técnica de realização de tais procedimentos. 

Hospital de Média Complexidade, com capacidade para 104 leitos, sendo destes, 63 disponíveis para 
o SUS, onde seis leitos são UTI Adulto Tipo II. Ç}!!stão. do Município, Plena. O hospital conta hoje com 556
funcionários, um corpo clínico com 95'inédicos.

Aproximadamente 70¾ (setenta por ·cento) de todo atendimento a pacientes são do convênio SUS 
(Sistema Único de Saúde), tanto internados, como pronto socono. 

4.2.2- INFORMAÇÕES CADASTRAI� 

CNPJ: 54.848.361/0001-l l 
CNES: 2785382 

.-, 

GES.TÃO: 2020/2021 
Conselho Superior: 
Presidente: Gilmar Aparecido Almeron 
l O Vice Presidente: Amador Sebastião Mistier.i Junior 



-- · 

---... 

2° Vice Presidente: Paulo João de Oliveira Alônso 

1 º Secretário: Viviane da Silva Zuza Almeron 

2° Secretário: Maria do Carmo Araújo Costa 

Membro e�etivo: Célia Maria dos Santos e Paula Camila dos Santps Levada 
Membro suplente: Edson Gomes de Alcântat'a e José Luiz Moreira 

-i>rovedor: José Roberto Rodrigues

1 ° Vice Provedor: Sonia Geral�a Aparecida Oalan Ferreira

2
º Vice Provedor: :Edinaldo Barbosa dé.Lima

1 º Secretário: Benedito Geraldo Lebeis 

2° Secretárf.o: Joana Lepri Bernardes Franco 
1 ° Tesoure\ro: · Sergio·F�tini- · 
2° Tesoureiro: ·Maurício Assis Berger 

1. . . 

. •· .. • • . •·- - • .,'"'"'l .-·. -� ,.-,·-07'•-"'�..1.r· 

:5 ( � �:�. 
: \. \, /}' . 
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Conselho If,iscal: Celso Celestino do Bonfim, Lorival Rodrigues e Egidio Montanheiro. 
Suplente d� Conselpo _F.iscal: Leoi1ildo éó�o. ·

. . 

· i .

4.2.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS 
1 

• 

. · Ampliar · a; assistência e ·integração dos serviços existentes no Hospital ao SUS, com garantia de 
' . . - . . . 

atendimento aos problemas de sa
.
úde re_levantes dl:PºP\Jl_ação, buscando equidade, qualidade e ace�sibilidade

através do estabelecimento de metas quantitat\vas e qualitativas e indicadores designados no Plano 
Operativo. 

Pronto Socorro - manter a r�solutividade dos atendimentos prestados aos pacientes neste setor, bem 

como a qu8:lidade dos-exames ·solicitacfo� de S.A.D.T.,somente o necessário. Nos casos das internações 

serão trabalhados com os médicos so·ment� os casos necessários. 
. �. 

Nos casos cirúrgi�os, -serão ·tràbalhadas ações que visam uma rápida recuperação do pacient�:_e, 

·quanto aos atendimentos de Urgênc.ia e Emergê1Íci� será.dada a atenção· necessária.

_Con�inuidade nas ações de Humanização aos pá.cientes e seus familiares, trabalho este iniciad<:>, em __ _ 
2007 com a contratualização. 

• . =. ! 

Na questão política de Medi_ts.tnento, serão mantidas as rotinas de aquisição / distribuição /
. . 

. annazenamento, bein como estar sempre revendo a padronização dos mesmos. 
. . . •. . . . . . 

Sobre a atenção á Saúde Mate1110 Infantil, a ·entidade tem apri!llorado a atenção a estes pacientes 

bem como seus progenitores. 
A Gestão Hospitalar em constante evoÍução, · investe na contratação de profissionais com 

conhecimentos . nesta área, alem de investime�tos f!ª parte tecnológica, na compra de novos computadores,

reestruturação da rede de dados e um Sistema de Gestão que abrange todos os setores, desde a entrada ·do 
paciente até sua alta . 

. , 

As tax.,is percentuais (%) de Infecção Hospitalar estão dentro dos índices aceitáveis no Estado. 

Contamos com profissionais que ·acompanham diariamente este trabalho. 
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Para · qualidade da manutenção da· infraestrutu�a e equipamentos, mantemos quadro de .fun J�n�rios 

voltado para obras e refonnas. Mantemos contratos de manutenção de equipamentos com empresas 
especializadas na área. 

As co.mi�sõ�s.atuantes.: Çomissão· d� Infecção Hospitalar, Comissão de gerenciamento de ·resí�uo, 
Comissão de revisão de Prontuários, Comissão de Nutrição Enteral, Comissão Int�ma de Prevenção de 

Acidentes, Comissão de análise de óbitos e Biopsias, Comissão de Núcleo de Segurança do Paciente e 

Comissão de Ética Médica. 

4.2.4 - SISTEMA 1DE ACOMP ANDAMENTO E AVALIAÇÃO 

Apresenta{ão de relatórios mensais, com a quantidade de atendimentos e procedimentos realizados, 
bem como os valoies de cada um deles. 

i 
; . 

. 1 -
4.2.5 - HNJILil AÇOES 

5- DESENHO E DESENVOLVIMENTO DO PLANO

, 
... 

·.: • i .,· 
• 04/-1·2/2019 . . 

. 

Através do ex�rcício. de. construção coletiva,· a CIR At;aras,. buscou· éonciliar as necessidades 

apresentadas e disponibilidade de recursos à capacidade técnica-operacional instaladas na região. Para tanto, 
foram realizadas �euniões para identificação das _,demandas de cada localidade; estudo de viabilidade, 
considerando a proposta deste.prograJrla; avaliação·e análise das propostas apresentadas pelos prestadores; 

definição de metas/éotas por município. Esses encontros foram caracterizados pela gestão comprometida 

com o processo de planejamento das ações, que buscam garantir o acesso assistencial à população desta CIR, 
oportuniiando a construção d� relações, .prevalecenc\o à negociação consensual entre os atores envolvidos_ 

Para tanto, foi realizado um estudo da produção da internação SUS, por área e pór Instituição .. 
. Hospitalar no ano de 2019, apr�sentado abaixo: 

., 

Internações SUS - Estado de São Paulo 
AIHs Pagas por Hospitais e Especialidade 
DRS Ocorr: 351 O Piracicaba · 
Reg Saúde Ocor: J 5103 Piracicaba 
Período: dez/2018 a nov/2019 ./ 
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Hospital SP (CNES) 

Total 2.951 . 1.731 3.155 676 
Fonte: SIH - SUS - TABWIN. 

Total 

8,513 

A contrapartida municipal, estabelecida pelo Programa Pró-Santa Casa, foi definida 

conforme quadro abaixo: . i 

Municípios 

1 
Araras ! 

Conchal 

Leme 

Sta.Cruz da· 
Conceição j 

p·. 1 1rassunun ag 

Total 

População % 

131057 38,8_5¾ 

27284 · 8,09%

100975 29,93% 

. 4349 ·1,2_9%
. 

.. 73706 21 85% 

337371 100% 

�-

Recursos Recm-sos Pró 
Total 

Contrapa1iida Santa Casa 11 

R$ 20.977 ,14 R$ 48.946,66 R$ 69.923,79 

R$ 4.367,11 R$ 10.189,92 R.$ 14.557,03 

.R$ 16.162,18 R$ 37.711,75 R$ 53.873,93 

R$ 696,11 R$ l.624,25 R$ 2.320,35: 

, · R$:·i·{,�i1 41: l R$ 27.527 43 R$ 39.324 90 
.• -

R$ 54.000,00 R$ 126.000,00 R$ 180.000,00 
·! . 

Dessa fomia� são constituídos contratantes dos serviços hospitalares, as Prefeituras Municipais de: 

Araras, Conchai, Leme, Pirasswiunga e Santa Cruz da Conceição. 

O r�passe ele contrapartida ficou est_abelecidô de acordo com o percentual que cabe a cada município 

estabelecido, que os repassaria para cada Instituição Hospitalar, confonne elencados abaixo: 

. . . . ... ,, . 

. 

R$ o,oo .· · R$ o,oo c--.··,Rf�§.6i.ÍÜ�/t .. 

· Total do Repasse Municipal R$ 54.000,00
. .. Repasse Estadual RS 126.00.�,00 

5.1- DAS CONDIÇÕES GERAIS.

R$ 0;00 R$ 0,00 R$ 11.797,47 'JR�:).1·,3i1;4V{�� 
�3:4,?.60,0.0 . -... .R$;��0 -� {RS.,l-9i�4.0;ÓO�.
:RS'.:�640;�_0 ' -=R$/0.;_0.0: .,: lRSi 45;3'60,00:: 

R$ 54.000\00 
R$ 126.�00;0

'.
0 .. 

. 1 

-RSO;OO. R$-6'4.800·,o.o -R$ . .t80.00Q�O:O-�
. 1 . 

J.,. Sendo uni. dos objetivos do referido Convênio o apóio financeiro às instituições filantrópicas sem 
. ·, 

fins lucrativos: .. 
a) A prestação de serviços ãos ·municípios· envolvidos na CIR de Araras fica vinculada ao

pagamento dçis Cóntrapartidas;
b) Cada município repassará a Contrapartida para a entidade estabelecida no quadro acima;
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c) Os municípios terão o prazo de 15 (quinze) dias para repassar as Contrapa�i�as �-�-�t·e{dt, 
.. ,,. . ,..... . 

após o pagamento do Estado às mesm_as. ·-; �-:-' · 

II- As entidades contempladas por este Convênio, somente poderão lançar custos de procedimentos
que forem previamente autorizados pelas Secretarias Municipais de Saúde dos respectivos

municípios solicitantes.
III- Para este Convênio, em nenhuma hipótese será aceita negociação de ·custos entre SMS e

profissionais médicos, tendo como único caminho de negociação dos procedimentos o contato

existente e.ntre o responsável indicado pefas entidades e os responsáveis autorizados pela SMS, para

tal articulação.

IV- Do m�ntante do recurso mensal/total deste Convênio (Contrapartida + Repasse Estadual), as
1 • 

entidades �Ieitas pelo mesmo. terão 30% do valor direcionado à investimentos com Gestão e

desenvcilvlm�nto institucional, com consentimento desta CIR de Anu-as.
i 

R$ 6.521,55 R$ 24.135,52 R$ 17.617,55 R$ 1.039,52 

:._ !;•,: R$ 17.620,80 R$ 3.668,3 7 R$ 13.576,23 
.-.·�m������ii�45,a6_o;oo} 

R$ 9.909,87 j R$ 584,73 

l,,M 
: .

.. 
_v- �-::--

'•"!'· 

6- PROCEDIMENTOS E/OU ÀREAS CONTRATUALIZADAS

.1 

Após análise e adequações às propostas apresentadas pelos prestadores envolvidos nessa CIR: foi
defi_nida a contratação de.procedimentos/áreas cohforrqe demonstrado no quadro a seguir: 

' 
. ; . . 

Procedimentos/áreas hospitalares Valor previsto % · · 
Ci hlr.gias · Eletivas (Ofo1Tinolafingofogia/ Gastróeríte.rol0gia, 
Ginecologia, Vascular, Ortopedia); Consultas Pré e Pós-Operatorias 
procedimentos de apoio diagnóstico com retaguarda laboratorial para 
exames de· imagem e de patologia clínica 

Ações. de qualificação na gestão e desenvolvimento humano e 
institucional dos processos d� trabalho 

· · 

R$ 126.000,00 70% 

R$ 54.000,00 30¾ 

·. · · Total · R$ 180.000,00 100% 
As cirurgias� consultas e os proced.iinentos"de .• àpoio diagnóstico serão identificados peios municípros 

trimestralmente, e poderão ser acrescentados novos procedimentos considerando as demandas apresentadas. 
Os pacien.tes serão-,encaminhados ao prestador com os exames pré-operatórios realizados. Estão previstas nos 
valores acima as consultas pré e_ pós-operatórias. 

: , 

i .. 1 

· i 
! 

. ! 
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· 7- .FLUXO E REGULAÇÃO DO SERVIÇO

.!i� :
.,

)
1 · : , . '.l·i

•"<:e. , '> 1· � •u·i 
J :1,,. .... 

'··-. 
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Para garantir 9 controle de acesso e a regulação dos encaminhamentos 
. · .. -..,___ , e· . 

pact,uados tfes_tk Plano 

Ope;rativo, a CIR institui uma .'COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, fonnada por 
representantes dos municípios, da Institnição Hospitalar e do DRS '- X Piracicaba, que atuará diretamente na 
definição de fluxos e.metas, bem como no acompanhamento da execução mensal dos procedimentos a fim de 

' . 

subsidiar a avaliação da Comissão Intergestores Regiohal. 
i • 

A Polític� Nacional de Regulação considera o município como primeira instâ11cia de acesso ao 
1 

atendimento demfndado pelo cidadão. Nesta perspectiva, cada órgão gestor local indicará os responsáveis 
pela avaliação té<lnica das solicitações que serão enviadas ao setor responsável pelo agendamento junto ao 

prestador indica b pela CIR Arar�. Assim, a pri�eira regulação, aqui denominada como
. 
regulação de

acesso, deve ser ealiza_da no âmbito municipal, observando as metas estabelecidas pela Câmara Técnica, 
bem· como os cr térios de avaliação. de risco e prioridade de atendimento, visando garantir o acesso, a 

integralidade e a quidade n� atendimento à população. 
O presta or iildicarã técnicos responsáveis pelo.agendamento e interlocução junto aos municípios de. 

origem estabele� ndo processos de coomnicação que permitam a efetividade dos atendimentos propostos, 

evitando deslocai entos desnecessários. 

Este pro ,essa será àcompanhadC? pela _COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, a

fim de garantir, parte das aiões de coJ"i.trole s<i.cial, favorecendo o monitoramento e avaliação do flu.xo .de 
regulação, bem como deste P_lan? Operacional. 

A avaliação de· metas pactuadas e execução d.os procedimentos serão realizadas trime�tralmente, 
cabendo a CJR Araras a decisão pela manutenção do recurso ao prestador inicial ou remanejamento dos 

. . . . 

recursos a: outros·prestadores_. 

8- METAS, AÇÕES/PROCEDIMENTOS, PERÍODÔ DE EXECUÇÃO, CUSTOS E TIPO

DE INDICADOR

Instituições 

Total 

Qtde. de Ações / 
Procedimentos 

(Mês) 

Assistencla e 
Diagnóstico (Mês) 

RS 45.360,00 

RS 80.640,00 

G,istão e 
Desenvolvimento 

Humano e 
JnstihtdonaJ_(MêsJ· 

. " ... 

RS 34.560,00 

54.00.0,00 

Total(Mês) 

. :tt .. 

RS 115.200,00 

RS 180,000100 
-·

36% 

64% 

.td0% 
·' 

. .. Os 
-

OBS.: Os valores da média·da AIH e_ ou-qua��idade de procedimentos poderão variar.�onformé contratualização. 

O período de execução dos procedimentos é de seis meses para avaliação de novas demandas e inclusão 

de quantidade de ações de procedimento para ós próximos seis meses conforme ·metas pactuadas por 

um ano a contar; do inicio do repa_sse financeiro a serem reali�ados pelo Estado e pelos municípios. 

9- INDICADORES DE MONITORAMENTO (Com base nas Ações/Procedimentos do Item 6 deste

Plano Operativo) 

(DE ACORDO COM AS PLANILHAS ANEXAS) 
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9.1- METAS, AÇÕES.(PROCEDIMENJOS), PERÍODO DE EXECUÇÃO, CUSTOS E TIPO D E  INDICADOR 

Área de Atuação: Gestão e Desenvolvimento. Humano e Institucional.(�) Assistência e Diagnóstico (x) 

Descrição da Meta: 

,; Fonte para verificação .. do.alcance..da...met.._ _______ ····--··. _ ........... 

Ações/Procedimentos a serem 
desenvolvidos para o alcance da Meta: 

------ - --

1- Implementação de gestão descentralizada,

colegiada e com controle social 

2- Aprimoramentos na comunicação entre os
contratantes e contratados para regulação de

acesso 

3- Contratação ou a.mpliação de jornada de
trabalho para ampliação do desempenho da

assistência e capacitação da equipe. 

4- Relatórios periódicos referentes ao
atendimento no campo de estágio aos alunos 

das ETEC e FATEC nas carreiras relacionadas 

à saúde. 

5- Cirurgias Eletivas (Otorrinolaringologia,
Gastroenterologia, Ginecologia, Vascular e

Ortopedia); Consultas Pré e Pós-Operatórias

procedimentos d e  apoio diagnóstico com

retarguarda laboratorial para exames de

imagem e d_e_patologia clínica 

Período de Execução 

De Até 

Janeiro de I Dezembro 
2020 de 2023 

Janeiro de 
I 

Dezembro 

2020 de 2023 
166 1992 

' rente: Adaptado do documento - Plano de Ações e Metas- Programa Nacional DST/Aids-- Ministério da Saude 

:;if,�· 1 

R$ 126.000,00 R$ 1.512.000,00 

R$ 126.000,00 1 . R$ 1.512.000,00

Tipo 
Indicador 
A-Quantit

; til B-Qualitat 

R$ 54.000,00 1 R$ 648.000,00 

B 

B 

A eB 

. A-·,·;•. 
. ,,. ,\J, •. l:. ·'. · . 

,' .. ,... • �� 1; 

"'�. ,., .. , .. _' , /_,.,,, \I'. 
� ! ?r '; 

,· �. ·, 
-

.-:� ... ,i J 
'.'. '- ,1 

• .. 
I 

Rs 54.ooo,oo I Rs 648.ooo,oo ·· f1Yt{�11111mz
r
�, ·: · 

.. : •' .. ;: 
--- ' .. , � <ê.�-----
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9.2-· INDICADORES DE MONITORAMENTO (Com .base nas Ações/Procedimentos do Iteni 9_-lôf ��:-' 
Plano Operativo) 

Ações/Procedimentos a 
serem desenvolvidos 

para o alcance da Meta: 

1- Implementação d�' 
gestão descentralizadl!-,

. 1 colegiada e com controle 

. social 1

. � 

2- Aprimoramento n
comunicação entre o

contratantes e contratcklo 
para regulação de àce so 

1 

3- Contratação ou
ampliação de jornada de · 
trabalho para ampliação 

do desempenho da 1 
assistência 

4- Atendimento no campo
de estágio aos alunos das_-

ETEC e F A TEC nas 
carreiras relacionadas à 

saúde. 

,, 5- Cirurgias Eletivas
(Otorrinolaringologia,

Gastroenterologia, 
Ginecologia, Vascular, ..
Oftalmologi1t);_ Apoio 
Diagnóstico, Consultas 
Pré e _Pós-Operatórias 

. , 

_Tipo 
Indicado.r 

A- Quantitativo·
B- Qualitativo

B 

'AeB 

AeB 

-

: ·.
tf 

A 

.. 

. 
Construção 

do Indicador 

.. 

. . 

!' 

.. 

.. 

. 
t,.. .... 

. �-

.. 

. .  

.. '

.. 

. 
· . 

Indicador 

* nº de atividades/ações para 
estabelecimento de 

cooperação técnica e diálogo 

* qualificação dos
encaminhamentos

* nº de atendimentos 
previstos e executados 

* n� de intema·çõés
* nº de proéedimentos

realizados 
* nº de profissionais 

envolvidos 

Cursos; 
Programas; 

• Nº alunos; 

... .. 
: · * 90_% de realização dos 
agendamentos·ambulatoriais, 

consultas pré e pós-
.. 

operatórias; 
*· 90% de realização de

exames agendados;
* 90% pe pr_ocedimentos

- realizados
: Taxa de ocupaç�o hospitalar 

Mecanismo.� 
. . . 

) Verificação 

Registro de eventos, 
reuniões e êontatos 

estabelecidos. . 

Manual de 
éncam inha_mentos, 
fluxos e rotinas; 

Relatórios de 
Produção; Relatórios 

de Agendamento. 
Apresentação das 

despesas por 
. classificação; 

Relatório de Produção 
das áreas de atenção 

direta 
. .. 

Relatórios periódicos 
referente ao 

atendimentó no campo 
de estágio �··:.. 

��� 
. Relatórios de: ;---,� ...

agendanientos 
previstos e realizados; 

produção; laudos 
emitidos; SÂDTs; 

Registros de Cirurgias 
e prontuários; 
Registros de .. , 
ocupação. 
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10- ACOMPANHAMENTO NO DESENVOLVIMENTO DO PLANO OPERATIVO

Fica acordado entre os prestadore� e os municípios de: Araras, Conchal, Leme; Pirassununga e
. . 

Santa Cruz .da Conceição, que o Plano Operativo será acompanhado e avaliado trimestralmente, pela 
Comissão formada na CIR Araras, durante o período p1:oposto para o Plano, podendo ser interrompido caso as 

desenvolvidas de acordo com o programado. 

Os docum tbs e cr érios para verificação de desempenho do Plan_o Operativo serão construído de
i 

acordo com o es eciílcado P anilhas item 9.1 e 9.2 deste· Plano dentro da CIR Araras. 

O valo total I ser ·ep ss do para a ISCM Pirass�nunga e à lSCM de Araras é a soma de toda planilha 
item 9.1- Esta o e M nicí io (b), sendo o seguinte: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) por mês;sujeito a 

de va ores ·unto os outros prestadores, conforme orientação da CIR. 

Araras, de de 2020. 

'" 

Dr� lta'cil Luiz Zurita .Filho
cretário Munici ai de Saúde 

ipal de=-Araras Secretária Municipal de Conchal 

\ 

Secretário Municipal de Leme

cipÍdeSãnta Cruz da Conceição 
Alessandra Aparecida Bertola 
Diretora êlo Dpto de Sáúde 

RG: 40.951.252-7 

Irmandade da Santa Casa de MJsericórdia de Pirassununga 
Representante Legal 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Araras 
Representante Legal 
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- PLANO DE TRABALHO PRÓ SANTA CASA li
PARTICIPAÇÃO DO MUNÍCIPIO - PIRASSUNUNGA- SP 

- REFERENTE AO PLANO OPERATIVO REGIONAL­
ANO DE2021 

1 - 1 NTRODUÇÃO 

A Irmandade da Santa Casa de Pirassununga é o único hospital do município e neste ano 

está completando 118 anos de existência; atende a toda sua população de 76.409 habitantes. A 

cidade situa-se à beira da Rodovia Anhanguera que é destaque na malha viária do Estado e os 

acidentes ocorridos em cerca de 70 km da mesma são atendidos neste hospital. 

Cumprindo os objetivos estatutários, a instituição mantém convênio com o Sistema 

Único de Saúde, e foi municipalizada a partir de janeiro de 2010. Portanto, é parte integrante 

do Sistema Munic_ipal de Saúde. 

O perfil assistencial da Santa Casa é de um hospital geral de 104 leitos, que destina 63 

destes leitos a internações clínicas/cirúrgicas/pediátricas e obstétricas ao SUS, assim como 06 

de seus 10 leitos de UTI conforme constante do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento 

de Saúde). Seu credenciamento junto ao SUS é para realização de procedimentos de média 

complexidade e alguns procedimentos de alta complexidade. Não mantém ambulatório de 

especialidades. 

No perfil epidemiológico do município, prevalecem as Doenças Cardiovasculares e as 

Neoplasias como as principais causas de morte. Assinala?-�--�
-:�f��,��f:�1rl,s.,te de população

�::::•

o 

c:

e

mS�:d�::I:� envelhecimento superior ao da Rét'�,A,�(ijlp}%f�f.�.9\ Campinas e �d\ �-

, 

\\ · � ��--

7 

MISSÃO E VALORES INSTITUCIONAIS DO HOSPITAL: �' :._:')-=D C ü LO 
� 

• .  , : •: 
- :::. -.:: •. •...••• -:;:.:·:.--.. .i 

O objetivo da Diretoria da Santa Casa desde 2003 vem sendo reestruturar e resgatar o 

hospital, em conformidade com as necessidades locais e cumprindo a legislação vigente, 

embasado em um modelo empresarial de gestão e com foco social; um novo Projeto Físico foi 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga - SP 
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desenvolvido conforme o Planejamento Estratégico elaborado, estruturado dentro de 

modernos conceitos hospitalares, devidamente aprovados pela Vigilância Sanitária. 

Missão/ Visão/ Valores: 

1. Missão: Proporcionar a pessoa humana independente de raça, credo e condição social, o

atendimento de qualidade por meio de tecnologias modernas, profissionais altamente

qualificados, comprometidos sempre com a presteza, humanização, ética, melhoria da

qualidade dos serviços e solidez nas relações com parceiros.

2. Visão: Ser referência regional, destacando-se pela excelência na prestação de serviços

de saúde quanto a: Qualidade, Ética e Moral, Tecnologia, Profissionalismo,

Responsabilidade Social e Progresso.

3. Valores: Ética, Humanização, Compromisso Social e Excelência.

CAPACIDADE INSTALADA E CONTEXTO TECNOLÓGICO 

O Hospital. dispõe dos seguintes recursos físicos e tecnológicos, conforme o Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES): 

LEITOS POR ESPECIALIDADE 

Leitos Cirúrgicos Leitos Existentes 

Cirurgia Geral 28 

Leitos Clínicos Leitos Existentes 

Clínica Geral 38 

Leitos complementares Leitos Existentes 

UTI ADULTO-TIPO li 10 

Leitos Obstétricos Leitos Existentes 

Obstetrícia CUnic.a 16 

Leitos Pediátricos Leitos Existentes 

Pediatria Clínica 12 

TOTAL GERAL 
Leitos Existentes 

104 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga - SP CEP: 13631-040 

Leitos Ativos SUS 

14 

. Leitos Ativos SUS 

23 

Leitos Ativos SUS 

6 

Leitos Ativos sus,

11 

Leitos Ativos SUS 

9 

Leitos Ativos SUS 

63 
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11 - INFORMAÇÕES CADASTRAIS DO ÓRGÃO / ENTIDADE / RESPONSÁVEIS 

Órgão/Entidade Proponente 
IRMANDADE DA �ANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA 

CNPJ CONASS CNESS 
54.848.361.0001-11 2785382 

Atividade Econômica Principal (a mesma descrita no CNPJ) 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR E PRONTO SOCORRO 

Endereço 
AV.NEWTON PRADO 1887- CENTRO 

Cidade UF 
PIRASSUNUNGA SP 

CEP DOO/Telefone E-mail
13.631-040 19- 3565-8100 adm@santacasa1;1irassununga.com.br

Banco Agência Conta Corrente Praça de Pagamento 
001 0163-5 39.622-2 Pirassununga 

Conta corrente exclusiva para o recebimento do recurso. 

Responsável pela Instituição 

EDINALDO BARBOSA LIMA 

CPF: RG / Órgão Fiscalizador 

059.557.349-53 182.965 - MAER/RJ 

Cargo: PROVEDOR Função: PROVEDOR 

Endereço: Alameda dos Manacás, 4229 - Cidade Jardim - Pirassununga - SP 

CEP: 13632.486 Telefone: 19 - 3561-2571 

Administrador 

JOSÉ ROBERTO DOS REIS 

CPF RG Órgão Expedidor 

786.883.378-53 8018821-7 SSP/SP 

Cargo: Consultor Administrativo Função: Administrador 

Endereço: Rua Dr. Paulo Scatena, nº 560- Bairro Santa Cruz - Batata is - SP 

CEP 14300.000 Telefone (16) 3662-1737 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga-SP CEP: 13631-040 CNPJ: 54.848.361/0001-11 
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Diretor Clínico 
JEFERSON LUIS FERREIRA 
CPF RG 1 órgão Expedidor 
115.325. 708-48 18073387 SSP/SP 
CIDADE UF 
PIRASSUNUNGA SP 
CEP TELEFONE 
13630-136 (19) 3563.2333

Diretor Técnico 

OCTAVIO CESAR ANTEZANA MORALES 

CPF RG Órgão Expedidor 
278.277.758-02 22.977.716-8 SSP/SP 

CIDADE UF 

PIRASSUNUNGA SP 

CEP TELEFONE 
13631-040 (019) 3565-8100- Ramal 8175

Ili - QUALIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Objeto Descrição 

CUSTEIO PRÓ-SANTA CASA li - CONTRA PARTIDA MUNICÍPIO - REFERENTE AO PLANO 

OPERATIVO REGIONAL. 

a) Identificação do Objeto - Custeio Material de Consumo

A aplicação dos recursos financeiros recebidos por esta Instituição será utilizado na aquisição 

de materiais de consumo para os setores de internação do Hospital, visando à melhoria no 

atendimento regional ou microrregional aos pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde-';\_ /) 
\\ (d 

sus. \:, 'f'// 
V,. 1/" 

Destinação 
Medicamentos /Materiais Médico Hospitalares 
e OPME-Órteses, Próteses e Mat.Especiais 
Total 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga - SP 
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b) Objetivo

O objetivo do apoio recebido pelo convenio é aperfeiçoar a assistência hospitalar e garantir o 

acesso da população aos recursos hospitalares com qualidade da assistência prestada e 

atendimento integral a pacientes do SUS, suprindo as necessidades nas diferenças no valor 

recebido do SUS referente a cirurgias eletivas e exames médicos laboratoriais inerentes a 

estes procedimentos, de forma ininterrupta, dentro da política de humanização estabelecida 

pelo Ministério da Saúde. 

e) Justificativa

Como parte integrante do sistema de saúde local e regional, o hospital desenvolve projetos 

comuns, visando suprir de forma integrada, as necessidades da população com um 

atendimento de qualidade. Os recursos financeiros objeto deste convênio serão utilizados para 

aquisição de materiais de consumo, para realização de cirurgias de forma ininterrupta, com 

impacto positivo na situação financeira do hospital, aumentando e qualificando os recursos 

pactuados, melhorando a qualidade e o acesso da assistência à saúde, e consequente 

diminuição da demanda reprimida; fortalecimento do fluxo de referência e contra referência. 

Será ampliado o número dos exames diagnósticos e cirurgias, avaliados e controlados no 

colegiado regional. A disponibilização das informações relativas ao atendimento, sempre que 

-,. necessário e solicitado, respeitado o sigilo e a ética profissional, será informado ao gestor e ao 

colegiado, com cumprimento das metas pactuadas. 

---��---�-,-�-------·�-------�----"---- -

Promover de forma sistemática a qualidade de assistência à saúde. 

Mensurar através de indicadores específicos de atendimento. 

\ 
�\ /J ,-,\ v

'/J
..,. 

\ �- . 

Específico 

Mensurável 

Atingível 

Relevante 

\� 
Realizar através de avaliações de continuidade de cuidados e avaliação periódica. .� -,._ 

-

✓ V \I· 
Imprescindível para garantia de assistência qualificada.

Temporal Durante a · vigência do contrato.

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga - SP 
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d) Metas a Serem Atingidas

META 

QUANTITATIVAS 

Número de cirurgias 

Manter a taxa de alcance da produção 

cirurgias conveniadas maior ou igual a-

90% do total de 123 cirurgias/mês 

Analisar a meta mensalmente. 

Número de exames laboratoriais 

Manter a taxa de alcance da produção 

de exames laboratoriais conveniados 

maior ou igual a 90% do total de 382 

exames/mês 

Analisar a meta mensalmente. 

QUALITATIVAS 

Educação Permanente 

Realizar mensalmente as cirurgias 

programadas de forma ininterrupta. 

Monít�rar a produção mensal de 

cirurgias realizadas. 

Realizar mensalmente os exames 

laboratoriais pactuados de forma 

ininterrupta;. 

Monitorar a produção mensal de 

exames realizados. 

DESCRIÇÃO 

Incentivar a participação de todos os 

INOlCADOR DE ALCANCE DA 

META 

Produção 
agrupamento 
Quantidade 
agrupamento. 

Efetiva 
X 100 

pactuada 

do 
/ 

do 

Fonte: Relatório SIH (Sistema de 
Informação Hospitalar) 
Monitoramento Mensal e 
Avaliação trimestral. 

Produção 
agrupamento 
Quantidade 
agrupamento. 

Efetiva 
X 100 

pactuada 

do 
/ 

do 

Fonte: Relatório SIA (Sistema de 
Informação Ambulatorial) 
Monitoramento Mensal e 
Avaliação trimestral. 

INDICADOR DE ALCANCE DA 

META 

Apresentar a programação e lista 

Manter o processo de Educaçãc5' 

Permanente- Capacitas:ões e 

Treinamentos no período, cumprindo 

90% do cronograma de 02 educações 

/mês, no total de 24 /ano. 

colaboradores nos cursos e treinamentos de presença de participação nas 

conforme estabelecidos no cronograma capacitações e educação 

de capacitações e educação· permanente. permanente. 

Check list cirúrgico Manter o protocolo estabelecido de 
Manter ou melhorar o índice de utilização cirurgia segura, estabelecendo metas 

do check list de cirurgia segura visando a para diminuir falhas no perioperatório.

assistência de qualidade perioperatória 

no total das 123 cirurgias/mês. 

Av. Newton Prado, 1.883 - Centro - Pirassununga- SP CEP: 13631-040 

Quant.de check list anual= 1366 
Quant. de alteração check list = 7 
1366-100% 

7 -X 
X=0,5 % 

CNPJ: 54.848.361/0001-11 
Fone (019) 3565-8100 FAX (019) 3561-7096 Site: •,w:N.santacasapirassununqa.com.br 

Página 6 de 8 



\)SC'MP
santa casa de misericórdia de pirassununga 

e - Etapas ou Fases de Execução 

ETAPA DESCRIÇÃO DURAÇÃO APLICAÇÃO 

01 Cotação dos Medicamentos/ Materiais Médico-Hospitalares e OPME 11 meses o 

02 Aquisição de Medicamentos/ Materiais Médico-Hospitalares e OPME 12 meses R$141.569,64 

TOTAL R$141.569,64 

f- Plano de Aplicação 'de Recursos Financeiros (preencher a tabela)

ORDEM OBJETO ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$) Porcentual 

01 Custeio Medicamentos/Materiais Médico-Hospitalares e OPME 141.569,64 100% 

TOTAL 141.569,64 100% 

V - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS 
OBJETO PROPONENTE CONCEDENTE 

12 Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11.797,47 

22 Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11.797,47 

3!! Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11. 797,47 

4!! Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11.797,47 

5!! Mês -�USTEIO R$ 0,00 R$11.797,47 

62 Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11. 797,47 

72 Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11.797,47 

8!! Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11.797,47 
9!! Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11.797,47 

102 Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11. 797,47 
112 Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11.797,47 
12!! Mês CUSTEIO R$ 0,00 R$11. 797,47 

TOTAL R$ 0,00 R$ 141.569,64 

Obs. Este cronograma corresponde aos valores da Contra-Partida do Munício do Ano de 2021 -
\�º VI - PREVISÃO de EXECUÇÃO DO OBJETO 

J'';, 

�';1 
4��\ 

- Início: A partir do recebimento do recurso.

- Duração: Pagamento em 12 Parcelas
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VII-DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente, DECLARO, para fins de prova junto à

Secretaria de Estado da Saúde - Departamento Regional de Saúde de •Piracicaba, para os

efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de
. . 

inadimplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou Entidade da -Administração Pública, que

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orç�mentos deste

Poder, na forma deste Plano de Trabalho.

Pirassununga, 22 de Dezembro de 2020. 

-;. 
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PREFEITtJRA MUN
I

CIPAL DE PIRASSUNUNt?�i··, .... )·.t��.;:-/-ág-ina� 
.Estado·de Sãa Paulo ,., 

1 -Se:cret�ria Municlp;al da Saú�e · .. � ,;-_.�_,., / ·'"' · '· {p 5 
CONSELHO MUNICll>Al DE SAUDE .. ·: ·;�;r:cr-�-- -i

· Aos 29 dias do rn:ês· de janeiro de 2021, às 08h: n�s
dependências da .Secretaria Municipal da Saúde, inicia-.$e· . ·.
Reunião Extraordinária para aprovação do proposto na paut�
previamente enviada com-- a preser:iça dos membros do Conselt,o
Municipal de Saúde'.:: Patríc'i'a Fernanda de Almeida Fernandes ..
(ARPEM),Paulo de Tarso ··oel ·santo Devitte (Loja Maçônlic-a}:

1 Amauri· José Andreotti. (repre.s.entárlte· dos médicos), Carla Leiko 
1 Gonçalves ·Monteiro (Pehti.stas),· ,Moacyr Fonseca Júnior (APAE;}; 

---! Álvaro· Luiz dos Santos= Jardrm (.Secretário Municipal da Saúde), 
Roberta Ravanini ·rup.á Medeiros .(Governo)., Elizabeth Aparecida 
Fratis Pedro. (GVV$), a. serv:!dor� municipal Cristiane Ktempet 
Fonseca dos Santos:· e· o--senn.or Ricardo Mesquita. O Gestor da: 
Saúde Álvaro' Jardim •informa que a Secretaria da Saúde soliéitoü ·· 

.. 1 • � 

à Santa Casa a entre_ga da documentação referente ao POA �- : . , 
. Plano Operativo Anual em 19/08/2020 e posteriormente por não • -· · 
: ter recebido re.sp.osta · reiterou o pedido em 27/11/2020. Informá 
. tarnbém que a Santa. Casa: pyotocolou tal documentação . e�-

04/01 /202.1 e que a mesma n_ão fot.aprovada pela equipe técni.cá• 
d a Secretaria M unicfp_.al da 'Saúde. Em ·22101 /2021 houve nova 

_____ entreg� de .documentação q:,u.e t_am:çém não foi aprovada por nãq :: ; ·. 
[ est�r em .?onf�tmidad_e · corri a ~ l_ei. �m 26/01/2021 após . °:�· devidos aJustes a _documentaçao foi aprovada pela equrp� 

técnica da. ·secretpri-a da Saúde e na ocasião a Santa Casa pediu·• , ·
urgência. na apreseritaç•ão ao-Conselho Municipal de Saúde para 
dar seguimento nos trâmites .. Cons·iderando-se que segundo a � . 
Secretaria Munici.Pàl da ·Saude .os dados apresentados no Plano 
de Trabalho estão corretos .e -que- os Conselheiros receberam. taf 
documentação para anál.ise prévi.a o plano foi colocado -em '. 1 • • .•

votação e aprovado por unanfmidade. Na sequência os 1 . ·
Cons�l�eiros, deíibe_raram- sobre · o Plano de Trabal�o do l. 
Conven10 Pro Santa Casa li' e votaram por � aprovaçao. Errt. 
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PREFEITURA.MUNlClPAL 'DE PIRASSUNUNGA 
E�tado de São,Paufo 

Secretaria Municipal .da Saüdé 
CONSELHO MQNIC::IPALDE�AÚD�. 

$éguida os· Conselheiros tomaram- c'iência .. que a APAE 
_ . , : . p�otocólou o Plano de TrabaJho d6: CER IV -referente a verba
" remanescente do exercício dê 201_'9: que pode ser utilizada Lei· · Complementar nº 172-/2020. Nada ·m,aJs a se·r _fra:tado, eu Patricia 

Fernanda de Almeida Fernand_es· encerrei ·a· reuni&O e redi.gf esta 
àta, anexando todos: os documentos: aprese:r1tados devidamente 
rubricados pelos Cbn$elhefros piesentes,. que· depois de lida e 
a.provada será assinada por q4.fm. de:·dJrelto.-•: ·· j �:::-------:--·---------....} ;11�
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG{-�:��:

\

\ 
Estado de São Paulo : · / °'-

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO : � :_ & \ 
�. r:,,� � . 

•;".,,... _..,. � "'� -�-­
._ • •  "J 

·. ,· 1A secretaria para numerar e registrar a 

propositura. 

Oficio nº 016/2021 Pirassununga,

Pirassununga, 4 de fevereiro de 2021. 

_; 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar o Poder Executivo a firmar convênio 

com Hospitais Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o Governo 

do Estado de São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa II", para os fins 

que menciona e dá outras providências, encarecendo para a matéria tramitação em regime de 

urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pira sununga 

Nesta. 
Prot. nº O li:!021 

/ 

I . 
S TADEU URBAN 

íO Municipal 



Assunto Projeto de Lei para parecer 

De Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Para Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2021-02-08 15:10 

• PL 11.2021.pdf(~514 KB)
• PL 12.2021.pdf(~6,9 MB)

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

t ◊ u rJtJ cub�­
·: .. �; { 

;" 
: ·"-� 

_: -; • ó 

--- --<� �r, 

De ordem da Excelentíssima Senhora Vereadora Luciana Batista, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n ° 11/2021, de autoria do Vereador Cícero Justino da Silva, que altera o artigo 1º da lei nº
.568, de 24 de maio de 2007, que visa combater o nepotismo no âmbito do Poder Executivo de Pirassununga; e

- Projeto de Lei n º 12/2021, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo afirmar
convênio com Hospitais Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o governo do Estado de São
Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa II", para os fins que menciona e dá outras providências.

Atenciosa mente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI nº 12/2021 
AUTORIA: DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN - PREFEITO MUNICIPAL 
EMENTA: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBRAR CONVÊNIO COM 
HOSPITAIS FILANTRÓPICOS EM AÇÃO CONJUNTA COM OUTRO MUNICÍPIOS E COM GOVERNO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO ATRAVÉS DO PROGRAMA ESTADUAL "PRÓ SANTA CASA li" PARA OS 
FINS QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

1. RELATÓRIO

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 
Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são 
compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente 
legítima do Parlamento. Dessa forma, a opi1;:ão jurídica exarada neste parecer não tem força 
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Tratam-se de projetos de lei que visam a celebração de convênio entre o Poder 
Executivo e hospitais filntrópicos. 

Em 29 de dezembro de 2020, chegou-me o referido Projeto de Lei para 
emissão de parecer. 

É o sucinto relatório. Passo a análise dos fundamentos jurídicos. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

O Prefeito amparado pela Constituição em seu art 30, 1 e Lei Orgânica Municipal, em seu 
artigo 54,V e XXVIII convoca extraordinari"3mente a Câmara de vereadores e da inicio a 
processo legislativo. 

Outrossim em cumprimento ao disposto n::> art. 116 da Lei 8.666/1993 os Projetos de lei 
supramencionados estão devidamente acor.1panhados de Planos de Trabalho, cumprindo as 
exigências legais. 

Cumpre salientar ainda que a não exigência dos rigores da licitação para a celebração de 
convênio, reside no fato de que a doutrina não considera este como sendo uma espécie de 
contrato administrativo. Neste sentido, vejamos o entendimento da festejada autora Maria 
Sylvia Zanella di Pietro: 

"O convênio não constitui modalidade de contrato, embora seja um dos 
instrumentos de que o Poder Público se utiliza para associar-se com outras 
entidades públicas ou com entidade privadas. ( ... ) O convênio tem em 
comum com o contrato o fato de ser um acordo de vontades. Mas é um 
acordo de vontades com características próprias. Isso resulta da própria Lei 



r:,, �-':.!crcta�ia para jur;t2c.1a no Projeto de Lei e 
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n. 8. 666/93, quando, no art. 116, caput, determina que suas normas se
apliquem aos convênios "no que couber". Se os convênios tivessem natureza
contratual, não haveria dessa norma, porque a aplicação da Lei já decorreria
dos artigos 1º e 2º."

Em atendimento ao princípio da publicidade estampado no art. 37 da Constituição Federal e 
também implicitamente o da transparência dos atos, após celebrado o instrumento de 
convênio devera ser levado a conhecimento do legislativo municipal, em cumprimento a sua 
função fiscalizadora conforme dispõe o art. 116, §2º da Lei 8.666/1993. 

No caso em tela o prefeito apresenta o aludido projeto de lei Câmara dos Vereadores, em 
cumprimento ao art. 25, XII da Lei orgânica Municipal, que encontra-se em descompasso com 
o entendimento do Supremo Tribunal Federal.

Tendo em vista que em convênios a função do legislativo é fiscalizadora. Vide art. 31 da 
Magna Carta. Sendo assim cabe ao Legislativo Municipal no exercício de seu poder e do dever 
democrático a função indelegável de tomar as contas do executivo, com o auxílio do 
respectivo Tribunal de Contas. 

Neste sentido o prefeito valorizando a casa legislativa e cumprindo dispositivo inconstitucional 
da lei orgânica apresenta o presente projeto de lei. 

É pacífico o posicionamento do STF pela inconstitucionalidade de dispositivos que exigem 
autorização legislativa para assinatura de convênios, por violar a harmonia entre os poderes. 
Destaca-se o julgado: 

"O convênio não constitui modalidade de contrato, embora seja um dos 
instrumentos de que o Poder Público se utiliza para associar-se com outras 
entidades públicas ou com entidade privadas. ( ... ) O convênio tem em 
comum com o contrato o fato de ser um acordo de vontades. Mas é um 
acordo de vontades com características próprias. Isso resulta da própria Lei 
n. 8.666/93, quando, no art. 116, caput, determina que suas normas se
apliquem aos convênios "no que couber". Se os convênios tivessem natureza
contratual, não haveria dessa norma, porque a aplicação da Lei já decorreria
dos artigos 1º e 2º. O convênio não constitui modalidade de contrato,
embora seja um dos instrumentos de que o Poder Público se utiliza para
associar-se com outras entidades públicas ou com entidade privadas. ( ... ) O
convênio tem em comum com o contrato o fato de ser um acordo de
vontades. Mas é um acordo de vontades com características próprias. Isso
resulta da própria Lei n. 8.666/93, quando, no art. 116, caput, determina
que suas normas se apliquem aos convênios "no que couber". Se os
convênios tivessem natureza contratual, não haveria dessa norma, porque a
aplicação da Lei já decorreria dos artigos 1º e 2º."

Entretanto por apreço e respeito ao poder legislativo e cumprimento a lei orgânica, o prefeito 
apresenta a presente lei. 
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Ili. CONCLUSÃO 

Diante da justificativa apresentada e de todo o contexto que se apresenta, 
embora não encontre nenhum vício formal, nos projetos apresentados, recomenda-se a 
atualização da Lei orgânica para atender a jurisprudência mais atual. 

Outrossim feitas as considerações opina esta assessoria pela possibilidade da 
tramitação dos projetos supramencionados. 

É o parecer salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário desta 
Casa Legislativa. 

Pirassununga, 08 de fevereiro de 2021. 

Ana · t egislativo - Advogados 
OAB/SP nº 336.440 
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Ref. Projeto de Lei n° 005/:!021. 

A.utvrla: E•eC'UliYO Mun;cipdl. 

Eme"ta: "Autc,riza a inclu�ão de nc ... a ação n° 1712 - rec<,p�c.1mento asfálti<O em ·.•ias do 

Jardim São LucaÇ; na Lei 5.196 de 20 de: de!:-"mbro de 2017 1 
Plano Pluriar:i.;al para o 

peM•do de 2018 a 2021". 

Ref. Projeto de Lei nº 006.12021. 

Autoria: E),�culivo Municipal. 

Ementa: "Aotoriza a lnclus.ão de nova ação n° 1712 - r�capcame.nto asfáltico em vias do 

jardim São Lucas na Lei 5.574 de 07 de julho de 2020, Lei de Diretrizes Orçarnenttfrias 

?Pf, F'roj�to de Lei nº 007.'-02.l. 

.Autoria: E"te-Culivo Muni<ipi!II. 

Ementa: "Visa autorizar abertura de crédl�o 3dicionat especial no orçamento vigl!'l'lt.-. 

d:e-stinado a ate-nder lnclusóo de nova aç.ão n° 1712 - J:lecz,rearnentó Asfáltico em Vias do 

Jardim São Luca'>". 

Rllí, Projeto de Lei n° 008/1021. 

Descricao: Auto• ia: E'.\�utivo Municipal. 

Ementa: .,Autoriza a inclvs,5o de nova ação n° 1711 - recape de Ruas na Área Ce.-.tral na Lei 5.196 de 20 de de?,:mbro de 2017, Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021". 

Ref. ProJdo de Lei n° 009/2021. 

AlJtoria: E'lile-cutivo Munic;pal, 

Em�r,ta: "A1.Jtoriza a inclusão de ne;.,.a ai;ão n° 1711- recape em Ruas da Área Central na Lei 5.574 de 07 de julho de 2020, Lei de Direlnze-s Orçamc:ntárias para o e,ercíc:o de 

2�21 ". 

Rllf. Projeto de Lei nº 010/2021. 

Auloda: E,;ccutivo Municipal. 

Ementa: "Visa autorizar abertura de crédito adicionêll especial no orçamento vigente, deitinado a alender inclusão de nova a.ç.ão n° 1711- Pe<ape das Ruas da Ârt:a Cenlral". 

Ref. �ro:eto de Lei nº 011.'��21, 

Avtoria: be<utivo Municipal. 

Ementa: "PROJETO DE LEI QUE VISA A<LTERAR ART. 1 o DA LEI 3.S�B DE 24 DE MAIO DE 20Co7". 

Ref Projete.• de Lei nº C::.2/2021. 

Autoria: E�ecutivo Mun;cif'BI, 

Ementa: "PPOJETO DE LEI QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CELEBP�R CONVÊNIO COM HCSPITAJS FllANTRÓViCOS EM AÇP.0 CONJUNTA COM OUTRO MUN!cfPIOS E COM'. 
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At,:,,,,c_ic,sament'!', 

Luciana Batista 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comis ão, examinando o Projeto de Lei nº 12/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo afirmar convênio com Hospitais
Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o governo do Estado de 
São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa II", para os fins que 
menciona e dá outras providências, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

S�la das Comissões, 
2 2 FEV 2021

/ 

V<W�� 
Presid nte 

n 'Luís Cintra de Oliveira 
Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 12/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo afirmar convênio com Hospitais 
Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o governo do Estado de 
São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa II", para os fins que 
menciona e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e 
orçamentário. 

Sala das Comissões, 

rJrirJ� 
Natal Furlan 

Relator 

Paulo Sérgio Soares �o Mercado" 
Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 12/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo afirmar convênio com Hospitais 
Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o governo do Estado de 
São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa II", para os fins que 
menciona e dá outras providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto de educação, 
saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 
2 2 FEV 2021

Relator 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPA CÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 12/2021, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo afirmar convênio com Hospitais 
Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o governo do Estado de 
São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa II", para os fins que 
menciona e dá outras providências, nada tem a objetar quanto a matéria de interesse local 
da população. 

Salas das Comissões, 2 2 FEV 2021 

Presidente 

C...ê..a..,,'"t..&t:I ,/4 �h 
Cícero Jus o "ffá�tlva 

R l tor 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5583 
PROJETO DE LEI Nº 12/2021 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com Hospitais Filantrópicos, 
em ação conjunta com outros Municípios 
e com o Governo do Estado de São 
Paulo, através do Programa Estadual 
"Pró-Santa Casa II", para os fins que 
menciona e dá outras providências" ....... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com 

Hospitais Filantrópicos do Colegiado de Gestão Regional de Araras, formado a partir do 

Plano Operativo subscrito com a Secretaria Estadual de Saúde, no Programa "Pró-Santa Casa 

II", parte integrante da presente Lei. 

§ 1 ° O Município de Pirassununga faz parte do Colegiado Regional de

Araras, juntamente com os Municípios de Leme, Santa Cruz da Conceição, Araras e Concha!. 

§ 2° Os valores dos incentivos a serem concedidos através da

implantação do Programa "Pró-Santa Casa II" serão compartilhados entre o Gestor Estadual e 

os Gestores Municipais, no percentual de 70% e 30%, respectivamente, confonne pactuação 

da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo, da DRS X Subseção Araras. 

§ 3° A autorização outorgada nesta Lei compreende a subscrição de

tern1os de eventual aditivo e a assunção de suas responsabilidades, desde que compatíveis 

com a finalidade pactuada com os Hospitais Filantrópicos da região, que promovam o 

atendimento médico gratuito à população do Município de Pirassununga. 

Art. 2º Fica também o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio

com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, com sede à Avenida 

Newton Prado, nº 1.883, neste Município, inscrita no CNPJ sob nº 54.848.361/0001-11, para

transferência de recursos, no presente exercício, na ordem de R$ 141.569,64 (cento e quarenta 

e um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), visando a execução 

do Plano Operativo do Programa Pró-Santa Casa II. 

conta da dotação 

Art. 3° As despesas deconentes da execução da presente Lei conerão à

orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.01.00 ✓
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10.301.1001.2004 - 33.90.39.99 - fonte 01 - despesa 432 - código de aplicação 3100000, 

suplementada oportunamente se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 1 º de janeiro de 2021. 

Pirassununga, 02 de mar o de 2021. 
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PLANO OP.ER.A,TIVO DA ASSISTÊNCIA PACTUADA ENTRE A IRMANDADE DA SANTA 
CASÁ DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA, A IRMA,NDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE ARARAS E A. COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE ARARAS. . . 
(CIR ARARAS)_DO DÊ�ART�NTO REGIONAL.DE SAÚDE DE Pil_lACICABA (DRS X) 

1� INTRODUÇÃO 
O Pacto pela Saúde instaura um novo olhar para a gestão das ações, destacando cómo instância de 

planejamento, deliberação e artíéulação a Comissão ·de lntergestorés Regional (CIR), definindo o território· 
.......... regional cOJ_no esp_aço �rivilegiado · para ·a construção de relações para o reconhecimento das demandas ·

_;,,. regionais, busca de alte��tivfl,s e resolu�ividade. As CIR são copstitufdas por representantes do ót·gão gestor 
municipal e estadual, proporcionando à .aproximação das relações institucionais e a consolidação dos 

·
•i . 

.............
.:v_ 

. . 

princípios de garantia de acess_o; equidade e controle soei�! na perspectiva da regionalização prevista pela 
Lei Orgânica da Saúde .. 

Para a cons.tituição das ·cnl dq D�part�nto Regional de Saúde de Piracicaba (DRS X),_ b�scou-se 
através do. exercício dembcrát_ico e parti.�ipativo, a definiçã9 teITitoriàl considerando aspectos culturnis',. . . . 
logísticos e de relações estabelecidas pela reciprocidàde e solidariedade no enfrentamento às demandas da 
população. 

. . 

. . 
Assim a CIR Araras vem consolidando a perspectiva de gest�o cóletiva da área de saúde, no que se 

refere à hierarquização e regionalização 90 atendimen-to, contanto com a p·articipação efetiva dos municípios 
. . 

de Arara�, Conc�al, Leme, Santa_ Cruz da Conéeição e Pirassununga. 
Neste cenário,' a proposta da Secretari_a · de Estado da. Saúde para o Programa Pró-Santa C�§a 2,

�-- . -·� 
opo1tuniia' à CIR '1,1m exercício efetivo na gestão de planejamento!.- compreendendo as instânci�s de 
negociação, previsão de recursos disponíveis, .resl!ltados � ·serem alcançados, pactuação � regulaçã�, . . :· 

instituindo junto ao's_ atores envolvi�os\"o-reconhecimento das singularidades locais e regionais, com foco na 

territorialização confo base pará a ·orga_ni�ção do sistema de saúde. 

O processo p_ara consoHd�ção deste Plano .O.pei·ativo contou com o envolvi�ento e compromisso dos · · 

municípios· na identificação d� demandas, disponibilização de recursos pa1;a a contrapa_rtida prevista e 
definição da regulaçã� de aces_so; e �poio .técnico da equipe da DRS X, na consolidação e sistematização da� 
informações, mediação nas negociações entre contratantes e contratados. 

Este Plano Operativo pretende estabel€éer a realização de ações entre Entes Públicos durante o 
' . 

, 
período de 48 mes�, propi'ciando o fotta.lecimento da a.ssistência hospitalar filantrópica no Sistema Unico ele 
Saúde - SU..S, contribuindo com o enfrentamento das \:,rises financeiras dessas instituições e possibílitnndo o 
1:esgate da manutenção da assistência de forma ordenada, otimizada e conjunta.. . . 

.K·ClR Araras aponta a demanda reprimida, estabelecendo as prioridades na rede assistencial que a 
paitir desse pró rama encontrarão encamínhamento · unto aos arceiros contem lados. 

' 
A nl 
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Nesta perspectiva a CIR Araras, tem co�o parceiros aptos à execução deste progtif'.né!_, �s s 
. -

prestadores: Innandade da Santa Casa de Misericórdia de Araras (ISCM Araras) e lrmandáde da San a Casa 
de Miseric _órdia de Pirassununga (ISCM Piras�ununga), o que já vinham participando das etapas ante iores. 
A proposta apresentada- pelas duas instituições em relação à demanda reprimida encaminhada ;pelos · · 

municípios que atende as necessidades da CIR. Os recursos repassados serão -avaliados pela CIR 
trimestralmente em relação as metas executadas, podenqo ser redirecionado a outro prestador. 

Com isto espera-se que durante este período, estes hospif:ais filantrópicos que prestam serviços ao_ 
. . . 

SUS na CIR Araras - DRS X, organizem-se no sentido de equilibrar suas finan�as melhorando e qualificando 
a assistência. 

2- OBJETIVOS

2. 1- Apoiar fi�anceir�mente os hospitais fi.lantrópico;, responsáveis por serviços de saúde hospitalares, de

•: '.�;. referência da CIR Araras - DRS X
., 

seleci-onada confoline os critérios definidos pelo P'rograma;
2.2- Ap�rfeiçoar a organização regiona( da assistência hospitalar e -o· acesso da população aos recursos. '- .  . .. 

hospitálaré; de saúde, por.meio da regulação estadual de 100% das internações contratualizadas e de outros 
procedimentos ambulatoriais referenciais, realizados pelas Entidades; 
2.3- Aperfeiçoar a qualidade da assistência prestada pel9s hospitais filantrópicos da ClR Araras, median_te o 
estabelecimento de contrato, com_ ·definição d�pré-requisitos e metas de ·qualidade, confonne critérios 
definidos pelo Programa; 
2.4- Estabelecer convênio para fornecimento de campo de estágio às Escolas Técnicas (ETEC) e Façuldades 
Técnicas (F A TEC), para as carreiras_ relacionadas à área da saúde, devendo fornecer relatórios perió�icos ao 
OepartaO?ento Regional de Saúde - DRS X - Pit�cicaba, referente ao atendimento prestado em consonância 
com o Termo Aditivo, Plano de Trabalha e o presente Plano Operativo; 
2.5- Estabe1ecer retaguarda para o Amçulatório Médico de Especialidade.: AME, pertencente à CIR de

. . 
Araras para cirurgias de média complexidade quando da impossibilidade de resolução dentro daquele e de 
ou"tros AMEs existentes. 

3- JUSTIFICATIVA
,, 

A CIR Araras é constituída pelos municípios de: Araras, Concha!; Leme, Pirassununga e Santa Cruz . . . . . ' 
. 

da Conceição, totalizando_uma população de 337.371 habitantes (SEADE 2020). 
r . .. > •• 

• - • - • • • -· .... '.• ,.,_ 

MU1\11Cn>10·, · .. :poPULACAO.ESTIMADA ANO 2020.:- . . .. . . .::-

ARARAS 131057 

CONCHAL . 27284. 

LEME . 100975 

ST. CRUZ DA CONCEIÇÃO 4349 

PIR.J\SSUNUNGA 73706 
. .. .. \.. � . \ . 

· TOTAL. . . . . · · 337371
. ' .. -

Fonté: ·nttp://www.p�rfil.seade.gov. br/ 

1: . 

Os municfpios que compõe a CIR Araras contam com as seguintes instituições filantrópicas de 

assistência hos italar: ISCM Pirassunun a,
J
.�Cfv!� ...... IS,.Ç�. Araras e Associação Filhas de São Camilo·

(Concha!). ��lJt�tK
:<CM;át-e1r1de e1;tiqad�.:bimeficente :sem fins luprativos e prestam serviç,os ao Si�sema 

- !b( • .,.. l • .;- • ; . -
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Único de Saúde (SUS), enfrentando dificuldades fina�ceiras para a manutenção d./sü.�- ;fo ·d'{dêI bem 
. . 

-

como, para oferece�. atendimento que contemple todas as demandas da CIR Araras, i-�alj . ade esta já 
identificada através do Progr�a Ptó-Santa Casa - 2. • \ . 

A_ dem�nda 'c·rescente por serviços especializados, considerados de média complexidade e a carência 
de recursos para_ -atendimento dessas necessidades foram detectadas pela CIR enquanto prioridade à 
viabilização deste Plano Operativo. 

Nesta persp�ctiva, foram indicadas as seguintes demandas: pro�dimentos de apoio diagnóstico com 
retaguarda laboratorial para exames de imagem e· de patologia clínica; cirurgias eletivas nas especialidades 
de Otorrinolaringologia, Gastroenter?logia, Ginecologia, Vascular, Oftalmologfa e Ortopedia. 

Para receber os· r�cursos integralmente, consideranqo. as condições para realização deste Plano 

·, •\ Operativo, as instituições da CIR Araras.q!-Íe correspondem aos critérios são a JSCM Pirassununga e a ISCM 
Araras. A CIR Araras avaliará a execução d� metas pactuadas, definindo_ a .manutenção ou redistribuição 

. ·, 
� -� .... 

dos recursos junto aós demais prestadores. 
A proposta ora.apre��ntada oportunizará a ampliação 11() acess� 1à atendimentos· demandados pela 

: 
. . . . . 

população local; qem coino; à qualificação e-humanização dos processos de trabalho. 

4- CARACTERIZAÇÃO �os HOSPITAIS

�-

4.1- IRMANDADE DA.SANTA CASA DE MISERIÇÓRDiA DE ARARAS 

Registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimento de· Saúde/ CNES sob n.º 2081253, entidade 
beneficente sem fiµs lucrativos, está em funcionamento desde 27 de janeiro 1.906, atualmente possui 
1 �3 leitos, destes 123 .estão c:Íisponíbilizados aos- usuários do Sistema Único de Saúde. Presta -
atendimento ambulatorial, internação, urgência e SADT. 

Característica Geral· do. Hospital, 0issão e Participação no SUS: A Santa Casa de Misericórd�a de . . 

Araras é referência para uma reg�ão com m_ais de 3_37.371 habitantes para procediment�S' em 
Hemodinâmica, CirurgiaCard-íaca, N

.
euróci�rgia, Hemodiálise, G�s-tação de Alto Risco, Quimioi�iàpia, 

·· UTI Adulto III, ·Ped
.
iiítrica· III, UTI- Neona�l Ti�·� ÚI e UTI Coronariàna T-ipo .III. Tem como ofaetivo . . . 

: . 

mapter, administrar e desenvolver � Ho�p(tal. São Luiz e Maternidade Condesa Marina Crespi, 
prom.qvendo. assi.stência aos desvalidos ·se·m distinção r�ligiósa, social, racial_ ou econômica,· sem 

. . 

finalidãde lucràtiva .. Realiza em Ínédfa 447 internações SUS, correspondendo: 72% do total das · 
internações e 5.818 atendimentos em Pronto Socorró, correspondendo 82% do total. 

4.1.2- INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

CNPJ: 44.2.15.341/0001-50

CNES: 2081253.,. 
GESTÃO: 2018/2020 

Provedor: Eduardo de Moraes 
Tesoureiro: Francisco Aparecido Carreiro 
Secretário: EderleyAntonio Roesler 

--� ------·----�- ·--------- . 
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Endereço: Praça Dr. Narciso , � · - ·. ·:··. ·.,
Mesários: Eloy Pinton Filho e Sérgio S_ebastião Martini. 

' ' 

Suplentes da Mesa: Décio Pereira Soares, Gennano Cláudio Quenzer Gândara e Leandro Ed ar.do 
Cerbi. 
Cons·elho Fiscal: Luiz Carlos Franzini, José Atílio Clar.et Andrade Fernandes, Eduardo Michel Fetes. 
Suplente do_ Coriselho Fisca:í: Antôn-i9 Carlos de Moraes: 

4.1.3- METAS A SEREM ATINGIDAS 

Ampliar a assistência e integração dos serviços existentes no Hospital ao SUS, com garantia de 
atendimento aos problemas de saúde relevantes da população, buscando equidade, qualidade e acessibilidade 
através do está.beledmento de· metas quantitativas e qualitativas e indicadores estabelecido.s no Plano 
Operativo. 

A�õe-s de ijumanização na institqição: Acolher o cliente atende.ndo-o de modo integral, como um ser 
biopsico �·social, r�speitando sua individualidade e suas necessidades. 

Política de'.Medicamento: Compra para reposição confonne utilização. 
Atenção á Saúde Matemo Infantil: Alojamento conjunto. 
Re_alização de_ cursos para gestantes, incew.tivando o parto nonnal e a amamentação, as gestantes que 

participarem dos cursos receberão doação de enxovais. · 
Realização de orientações para .os acompanhantes das gestantes estarem preparados para assistii: ao · 

parto. 
Gestão Hospitalar: Estabelecer organograma funcional, garantir cronograma das capacitações 

internas e externas, manter as reuniões de gerentes co1i1 equipes de trabalho e melhorar dados estatísticos do 
hospital. 

Comissões existentes e atuantes: 
a) ,Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;
b) Comis_são Multiprofissional de T�rapia Nutr:ici,opal;
e) Comissão de Hemoterapia; 1' 

d) Comissão Intrahospifalar de Doação de Órgãos-e Transplantes;
e) Comissão·de Gerenciamento de Resíduos de Serviço? de Saúde;
f) Comiss�o de Revisão e Análise de Óbi;os;
g) Comissão de .Prevenção da-Mot1alidaçle Materna, Inf;antiJ. e Perinatal", quando couber;
h) _Comissão d� Revisão e Análise ·de Prontuários;
i) Comissão de Ética Médica;
j) Comissão de Ética �e Enfermagem .

. , 
Matmtenção e infraestrutura: Possuir capacidade técoica e gerencial para realizar com qualidade a 

manutenção de equipamentos e infraestrutur!l;e quand� necessário, contratar serviços especializados. 

----· ---------------------, 
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4.1.4- SISTEMA.DE ACOMPANHAME 

bem como os valores de cada 1,1m deles. 

4.1.5-HABILITAÇÕES 
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Fundada em 09--de fevereiro· de 1902, com o objetivo di prestar assistência médica i/-rl:?P�.la ão :--..-· 

menos favorecida, tem sido, ao-longo deste século, a referênci� hospitalar para o Município. 
Para acompaf!har a evolução da tecnologia hpsp.ítalar, a entidade vem se moderniz;ando, àbrigando-�e 

atualmente numa área de 12.009,473 m2
, co111: edifitação de 6.66�,35 m2

, prestanqo serviços de média 
complexidade para a cidade e região, que abrange mais de 100.000 habitai:ite.s. É. o único Hospital da cidade, 

atualmente possui 104 leitos, destes 63 estão disponibilizados aos usuários do Sistema Único de Saúde. 
A Instituição conta com Equipe Ticnica qualificada e por isso o atendimento é de grande 

resolutividade. Mantêm Comissões de Controle de Infecção Hospitalar, Ética Médica, Revisão de 
Prontuários, Comi�sãà Intra Hospitalares para Transplante de Órgãos e Tecidos, Análise de Óbitos e Setor de 

; . 

Custos Hospitalare�. 
A SantiLCJsa.de Pirass�nunga tem novos dirigentes desde outubro de 2003, dirigentes estes que, em 

sua mai�ria, são eÍhpresários de destaque no município e que, conscientemente propuseram·-se a reestruturar 
1 • 

as condições. física$ e operacionais da Santa Casa, em benefício da comunidade.
. . i 

· · Pirassunun�a situa-se à margem da Rodovia Anhanguera, no quilometro 21 O, importante rodovia da
malha viária.do Es�do de São Paulo. ·Fazem parte de rtossa comunidade·a AFA -Academia da Força Aérea 
de Pirassununga e 6 13° Regimento de Cavalaria Mecanizado do Exército que, juntamente com a população 
civil, totaliza mais de 70 mil habitant�. � 

·Como instituição de saúde, portanto,. participa�te natural �ci Sistema de Saúde do Município, a partir
de 201 O foi alterada a Gestão do Município, passando de Semi-Plena para Gestão Plena. A partir deste 
momento o "comprador" de serviços passa a ser diretament_e o Mt1nicípio, onde busca a integração com a 
Secretaria Municipal de Saúde, para as ações que possam desenvolver um trabalho em conjunto, cujos 
resultados só trarão benefícios à popu_lação. 

Atualmente realiza pro.cedimentos de baixa, t:nédia- e álta complexidade, . dispomos de um Corpo 
Clínico com qualificação técnica de realização de tais procedimentos. 

Hospital de Média Complexidade, com capacidade para 104 leitos, sendo destes, 63 disponíveis para 
o SUS, onde seis leitos são UTI Adulto Tipo II. Çr�stão do Município, Plena. O hospital conta hoje com 556
funcionários, um corpo clínico com 95'h1édicos.

Aproximadamente 70% (setenta por-cento) de todo atendimento a pacientes são do convênio SUS 
(Sistema Único de Saúde), tanto internados, como pronto socorro. 

4.2.2- INFORMAÇÕES CADASTRAI$ 

CNPJ: 54.848.361/0001-1 l 
CNES: 2785382 

_., 

GES--TÃO: 2020/2021 
Conselho Superior: 
Presidente: Gilmar Aparecido Almeron 

i"<ll-ir.f'!"'PT'P.�· derrte:;t,..madorS-ebastiã0-Mistiei:Hun-i0r--··-------�-----�-
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2° Vice Presiqente: Paulo João de Olivei fk�i��-- \ ,,i0h;Gir;AL 0�· :\UicBUli�\iG 
1 º Secretário: Viviane da SHva· Zu� Almeron 
2

° Secretá�io: Maria do Carmo A�aújo Costa 
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4.2.3 - METAS A �EREM ATINGIDAS 
1 

• • 

• 1 • 
• 

- · Ampliar a' assistência e int�g1:açã� dos se1vi�os existent_es no Hospital ao SUS, com garantia de
l • • 

• •• • 

atendimento aos prpblémas de s�úde relevantes cJi:popµ\ação, buscando equidade, qualidade e acessibilidade 
através do estabelecimento de metas _q-uantitativas e qualitativas e indicadores designados no Plano 
Operativo. 

Pronto Soéorro - manter a r�s.olÚtividade dos atendimentos prestados aos pacientes neste setor, ·bem 
. . 

como a qu�Iidade dos:e�ames ·solicitado� �e _S.A.D.T.,:Somente o n�cessário. Nos casos das internações 
serão trabalhados com .os médicos soinent� os casos nece.ssários. 

Nos casos cirúrgicos, -serão ·trabalhadas ações que vlsam uma rápida recuperação do pacient;: e, 
. . -. . P, 

·quanto aos atendimentos de Urgênc'ia e Emergênci� será. dada a.atenção· necessária.
Continuidade nas ações de· Humanização aos pâ�ientes e seus familiares,. trabalho este iniciado, em __ _ 
. . . : 

. 

2007 com a contratualização._ 
Na questão política de Me�iéátnento, serão mantidas as rotinas de aquisiyão / distribuição / 

. armazenamento, bein cÓmq ésfar sempre rev_endo à paqronização dos mesmos. 
. . . . . . : 

Sobre a atenção á Saúde !vlateIT10 Infanti�, a ·entidade tem apri!Dorado a ate11ção a estes pacientes 
bem como .seus progenitores. 

·; 

A Gestão l-ÍO�pitalar en:i co�stan�é �voiução, · investe na contratação de profissionais com 
conhecimentos.nesta área, alem de investime�tos �a p�e tecnológica, na compra de novos computador�s, 
reestruturação da rede de dados e um Sistema de Gestão que abránge todos os setores, desde a entrada ·do 
paciente até sua alta . 

. , 

As taxas percentuais (%) de Infecção Hospitalár es.tão dentro dos índices aceitáveis no Estado_. 
Contamos com profissionais que ·acompanham diariamente este trabalho. 

----�-,-H••••-••••-----:-___ : J/ 
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especializadas na área. 
As comi�sõe-s. atuante�.: Gomissãp; d� lnfecção Hospitalar, Comissão de gerenciamento de resíduo, 

•• • • • • : 
• • <o 

Comissão de revisão de Prontuários, Comissão de Nutrição Enteral, Comissão lnt�ma de Prevenção de
Acidentes, Comissão de análise de óbitos e Biopsias, Comissão de Nôcleo de Segurança do Pacierite e
Comissão de Ética Médica.

4.2.4 - SISTEMA!nE· ACOi\tl.P �NTO E AVALIAÇÃO 
Apresentação de relatórios mensais, com a quantidade· de atendimentos e procedimentos realizados, 

. 1 . 
bem como os valores de cada um deles. 

: 
. 

i . 

. 1 -
4.2.5- HABILI'J;'AÇOES 

. .  

5- DESENHO E DESENVOLVIMENTO DO P�ANO

··.:•-1 '.,·· '• 

'. 04/)-2/2019 _:

.i. ,;· 

Através do exercício. de. construção coletiva,· a CIR A1:aras,. �uscou · conciliar as necessidades 
apresentá.das e disponibilidade de recursos à capacidade técnica-operacional instaladas na região. Para tanto, 

. . 

foram realizadas �euniões para identificação das _,demandas de cada localidade; estudo de viabilidade, 
consideranêlo a pr.oposta deste-prograp-ia; aváliação,e análise das propostas apresentadas pelos prestadores; 
�efinição de m�tas/cotas por município. Esses encontros foram caracterizados pela gestão comp.rometid� 
com o processo de planejamento das ações,. que buscam garantir o acesso assistencial à população desta CIR, · :C 

. 
. 

oportuniiando a construção de r-elações, -prevalecenclo à negociação consensual entre os atores envolvidos. 
Para tanto, foi reali�do um estudo da produção da internação SUS, por área e pôr Instituição, 

. Hospitalar no ano de 2019, apr�sentado abaixo: 

. , 
Internações SUS - Estado de São Paulo 
AIHs Pagas por Hospitais e Espéci�lidade 
DRS Ocorr: 351 O Piracicaba 
Reg Saúde Ocor: �5103 Piracicaba 
Período: .dez/?Q 18 a oavi2Ql 9 

';.�soe{;_;] :,..;o 5 � s 3
·-------··-- ------··-----· ·•·-- . .. ,.,-.. ·- --------------' 
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Hospital SP (CNES) 
Cirórgico Obstétricos. Clínico -. Pediátricos 

To�al 

---
. 

• • • • • 

Total 2.951. · 1.731 3.155 ·,
Fonte: SIH - SUS - TABWIN. 

A contr.apartida municipal,. estabelecida pelo Programa Pró-Santa Casa, foi definida 

confonne quadro a9aixo:. 1 
; 

.. ' 
:. : ·::. - . -:·: ': . ... -.;· : . .. -

, , . _ Recursos Recursos Pró - - -
MunlClplOS Populaçao % e t .4-.:d s 

t 
. e ll Total 

_. on rapai u a an a _ asa · · . _ .. 

Araras 

Conchal 

Leme 

Sta.Cruz da· 
Conceição 

· Piràssunung a 

.. 

131057 

27284 

100975 

. 4349 
. .

. . 73706 

38,8_5% R$ Z0.977�14 R$ 48.946,66 R$ 69.923,79 

· 8,09% R$ 4.367,11 R$ 10.189,92 R.$ 14.557,03 

29,93% .R$ 16.162,18 R$ 37.711,75 R$. 53.873,93 

·1,2_9% . R$ 696,11 R$ l.624,25 R$ 2.320,35: 

R$ 39.324 90 
1 -

• -�,-.� •: 
,: • - V•�:•��;-;--•·• •S. :"-

Toíal 337371 : 100% R$ 54.000,00 . · RS 126.000;00 .: R� 18�.-�oo;o0. 
. , 

!" -�. :· i: . . ·.··? .. . .
Dess<!, foml� são constituídos contr_atant;� dos serviços hospitalares, as Prefeituras Municipais de: 

Araras, Conchai, Leme, Pirassununga e Santa Cru�· d� Conceição. 
O r�passe tje con�apartida fic�u est_abelecidô éfe acordo· com o percentual que cabe a cada município 

estabelecido, que os repàssaria para cada Instituição Hospitalar, conronne élencados abaixo: 
. . . 91111!1!!11Rm . . . -.M'91 . 

R$ o,oq 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

5.1- DAS CONDIÇÕES GERAIS. 

J.,. Sendo um dos objetivos do referido .Convênio 0. apoio financeiro às instituições filantrópicas sep1 
. ·, 

fins lucrativos: .. 

i :.-,--

a) 
;

a
::;:�;::�:�:

:.
:::

id
ã
:
s
� 

municípios· envolvidos na CIR de Araras fica vinculada 

�

ao 

b) Cada municí io re assará a Contra rutida.g_ara ·a entidade estabelec,ida no quadra acima;

A OUE SE REF�RE AO N_ITÓ',''.'f,rn Dtt �! ;p 5 5 8 3 \ · , · 
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e) Os municípios terão o prazo de 15 (quinze) dias para repassar as Contrapartidas à�tfdad s,
após o pagamento do Estado às mesmas. 

.... �" .. ::..· 
-· . � 

! .
II- As entidades contempládas por este Convênio, somente poderão lançar custos de procedimentos
que forem previamente autorizados pelas Secretarias Municipais de Saúde dos respectivos
municípios solicitantes.
HI- Para este Convênio, em nenhuma hipótese será aceita negociação de, custos entre SMS e
profissionais médicos, tendo como único caminho de negociação dos procedimentos o contato
existente �ntre ó responsável indicado pelas entidades e os responsáveis autorizados pela SMS, para
tal articula�ão.
IV- Do mbntante do recurso mensal/t.otal deste Convênio (Contrapartida + Repasse Estadual), as

1 • 

entidades �leitas pelo mesmo. terão 30°/4 do valor direcionado à investimentos com Gestão e 

desenvciivim�nto institucional, com consentimento desta CIR de Aríifas. 
1 

Ji�,�J§iq.f. . ·:t;�t�t§wufi':t!Mr.tf�X:��ctr�ó :'.-. ·:· 
,Jiit!��i;i J[��t�t@:� �ítiftf;� }� �it�;ii����i.( :: ,$tJ�:�.;:�: .

R$ 6.521,55 R$ 24.135,52 R$ 17.617,55 R$ 1.039,52 

R$ 3.668,37 R$ 13.576,23 R$ 9.909,87 

6- PROCEDIMENTOS E/OU ÀREAS CONTRATUALIZADAS

R$ 584,73 

Após análise e adequações às propostas apresentadas pelos préstadores .envolvidos nessa CIR; foi
d�Ri:ii�a a contratação de .p�<x:edii;nent?s/ár.�a� c:ohfóffi}.� demonstrado _ no quadro a seguir:. . . . . -

_:. : . · Procedimentos/áreas.hospitalares . · _ · . Valo�· previsto - ... - ... ·-' % .: ...... :·
. . . 

cirurgias·Elet1vas (Ôtorrinofafirig6fog1a:�d:i:str6��t�rofogia, 
Ginecologia, Vascular, Ortopedia); Consultas Pré e Pós�Operatorias 
procedimentos de apoio diagnóstico com retaguarda laboratorial para 
exames de· imagem e de patologia clínica 

Ações de qualificação na gestão e desenvol_vimento hu1:nano e 
institucio

.
nal dos processos d� trabalho . -

R$ 126.000,00 

R$ 54.000,00 

70% :· 

30% 
.! •••- • ' •• • - • • '• • .- •:• -,; L • •- ,""( 

� · : .. ·
. Total : . - · - . . . RS 180.000,00 . -10_0%: · : �-

As éirúrgfas, co"nsúltas ·e os·procedíinentos'de.a'póio diagnóstico serão identificados pelos municípi'os ·' 
trimestralmente, e poderão ser acrescentados novos procedimentos considerando as demandas apresentadas. 
Os pacien.tes serão,encaminhados.ao prestador com os exames pré-operatórios realizados. Estão previstas nos 
valores acirtia as consultas pré e_ pós-operatórias. 

5 i; 8 3 
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· 7- ·FLyxO E REGULAÇÃO DO SERVIÇO

Para garantir ç controle de acesso e a regulação dos encaminhamentos pactuá.dos. neste 
. . . 

Operativo, a CIR institui uma ·coMI�SÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO,· fonnada por 
representantes dos municípiôs, da Institnição Hospit?,lar e do DRS '--X Piracicaba, que atuará diretamentr na 

. . . 
i definição de flu�qs e metas-, bem como no acompanhamento da execução mensal dos procedimentos a fim de 

subsidiar a avalia�o da Cô1J1_issão Intergestores Regiohal. 
! . . . 

A Polítict Nacional de Regulação considera o município como primeira instâi1cia de acesso ao
atendimen�o dembdado pelo cidadão. Nesta perspectiva, c�da órgão gestor local indicará os respons_áveis 
�ela avaliação téJni�a das S(?-Iicita;õe.s que serão enviadas ao setor responsá✓el pelo agendamento junto ao 
pre;tador indica b. pela CIR Araras. Assim, a primeira regulação, aqui denominada como·· regulação de 
acesso, deve ser ealiza9a no âmbito municipal, observando as metas estabelecidas pela Câ_mara Técnica, 
bem· como os cr térios de avaliação. de risco e prioridade ·de atendimento, visando garantir o acesso, a 
integralidade e a quidad� no atendimento à população. 

_.--.. O presta or iildi�ará .técnicos responsáveis pelo.agendamento e inierlocuç.ão junto aos municípios de. 
origem estabelec ndo processos de cOJ;nunicação que pennitam a efetividade dos a�endimentos propostos, 
evitando desloc entos desnecessái:ios. 

\ . 

Este pro. esso· será àcompanhado pela CO'M;ISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, a . 1 • -· 1 
fim de garantir, parte das ações de contr9I� s�ial, ,favorecendo o monitoramento e avaliaç�o do flu,xo ._de · 
regulação, bem chmo deste Plano Opéraci�nal. 

. . . . 

A avaliação de · metas pactuadas_ e execução d _ôs procedimentos serão realizadas trimestralmente, 
cabendo a CIR Araras a decisão p�la manutenção do recurso ao pr�stador it:1icial ou remanejamento dos 
recursos a: outros·prestadores. 

8- METAS, AÇÕES/PROCEDIMENTOS, PERÍODó
°
DE EXECUÇÃO, CUSTOS E TIPO 

DE INDICADOR

de quantidade de ações de procedim�nto para os· próximos seis meses conforme metas pactuadas por 
um ano a contai; do inicio do repa_sse financeiro a serem 'reali�ados pelo Estado e pelos municípios. 

9- INDICADORES DE MONITORAMENTO" (Con:i base nas Ações/Procedimentos do Item 6 deste
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9.1- METAS, AÇÕES.(PROCEDIMENJOS), PERÍODO D� EXECUÇÃO, CUSTOS E TIPO DE INDICADOR 

Área de
.
Atuação: Gestão e Desenvolvimento. Humano e Institucional :<,x) Assistência e Diagnóstico (x) 

Descrição da Meta: 

,; 
Fonte para verificação, . .do_alc.an.c.e.da..m.eta_ _______ . ----··. ___ . _ . ..... 

Ações/Procedimentos a serem, 
desenvolvidos para o alcance da Meta: 

1- Implementação de gestão descentralizada,

colegiada e com con'trole social 

2- Aprimoramentos na comunicação entre os

contratantes e contratados para regulação de

acesso 

3- Contratação ou a.mpliação de jornada de

trabalho para ampliação do desempenho da

assistência e capacitação da equipe. 

4- Relatórios periódicos referentes ao
atendimento no campo de estágio aos alunos 

das ETEC e F A TEC nas carreiras relacionadas

à saúde. 

5- Cirurgias Eletivas (�torrinolaringologia,
Gastroenterologia, Ginecologia, Vascular e

Ortopedia); Consultas Pré e Pós-Operatórias

procedimentos de apoio diagnóstico cqm

retarguarda laboratorial para exames de

imagem e d_e _patologia clínica 
' . 

Período de Execução 

De 

Janeiro de 
2020 

Até 

Dezembro 
de 2023 

Janeiro de I Dezembro 

2020 1 de 2023 

�· 1 

166 1992 R$ 126.000,00 R$ 1.512.000,00 

' fonte: Adaptado do documento• Plano de Ações e Metas- Programa Nacional DST/Aids-· Ministcrio da Saude 
( ·•,----·--�--,----· -------�--- R$ 126.000,00 j . R$ 1.512.000,00 

( ·•i·'---"""·-'r--• R A �' l"ºt•l.r"'� ""' ... , -- .. , .. , ·�• , t ·.� ..:l1 '."/.J . .,.., /!'\! R ��. ! 1· �,1 .··) :.,,� \, , ,. • • ,1 , ., t ; ',1, , • -· . 1 . -' 1 . _. ' • .-, l � 1 ' • � ' :: • ..... � Í \f.,.,I h·,J , ... , l'.,-: .. ,,, ! ,_, .... ·,.:," t,: , ... _, ,t 1� 5 58 3 

Custos com repasse do (s) 
Mµnicí 

R$ 54.000,00 R$ 648.000,00 

R$ 54.000,00 R$ 648.000,00 

Tipo 
Indicador 
A-Quantit
B-Oualitat 

B

B 

AeB 

.A-" .
• • .�f'1 •• \. }1, 

,• .... ;1', 

,., 

1 i 
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Fica acordado entre os prestadore� e os municípios de: Araras, Conchal, Leme; Pirass nunga e
. . 

Santa Cruz.da Conceição, que o Plano Operativo ·será acompanhado· e avaliado trtmestralmente, pela 
Comissão fonnada na CIR Araras, durante o período pi:oposto para o Plano, podendo ser interrompido caso as 

desenvolvidas de acordo com o programado. 
Os docum tbs e c érios para verificação de desempenho do Plano Operativo serão construído de 

acordo com o es ecirlcado a P anilhas item 9.1 e 9.2 deste·PJano dentro da CIR Araras. 
. 

O valo total ser ep ss do para a ISCM Pirassununga e à ISCM de Araras é a soma de toda planilha 
item 9.1- Esta o e M nicí io (),sendo o seguinte: R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) por mês,"sujeito a 

os outros prestadores, conforme orientação da CIR. 

Araras, 

,,.. 

Dr� ttacil Luiz Zunia Filho
Secretário Munici ai de Saúde. 

de de 2020.

Secret rio Muni ipal dEfAraras Secretária Municipal de Concha! 

\ 

Secretário Muni�ipal de Leme 

Secretária Muni�:C;uz da C-onceição 
Alessandra Aparecida Bertola 
Díretora do Dpto de Sáúde 

RG: 40.951.252-7 
.. . 

Irmandade da Santa Casa de M}sericórdia de Pirassununga 
Representante Legal 

., 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Araras 
Representante Legal 

------------�---•"'-•lil·.- ••-•--� .. -•�lf"G™--p._._,,,� ...... , 
� ' /' 
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. CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
, . 

. 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89,--:- .•. � :-- . 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: leglslatívo@camaraplrassununga.sp.g.ov.br •4• ,,.,'.f. 
sitio: www.camarapirassununga.sp.gov.br .,,----� · .' ·- / '";\· . 

Of. nº 00147/2021-SG ·,.:o: \ ) ;.: '. 
.:. ;.- .-. ��--

Senhor Prefeito, 

Pirassununga, 02 de março:d�_.2ô. J. -:,-. 
. 1 • 

Encaminho a Vossa · Excelência em anexo, para 
providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Indicações nºs 257 a 
295/2021; e Pedidos de Informações nºs 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 
58, 59, 60 e 61/2021, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 1 ° de março 
de 2021. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5583 e 5584, 
referentes aos Projetos de Lei nºs 12 e 26/2021, respectivamente. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP r .• Jc 

W a 1,-{' 

!)v-. J .J,l'À� 

2� 1- J..D-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA .,' " . 

.. , (_ ..... 

Oficio nº 030/2021 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A Secretarla para conferêncla 
tlvos projetos de lel. 

Piras; 08/03/2021. 

Luci atista 
esidente 

: �- �s 
...

• 
< 

•: 

irassununga, 5 de março de 2021. 

Senhora Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.662 e 5.663/2021. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

Secretária Muni ipal de Administração 

respec· 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.�SJL�::_Jj./_ 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro- Caixa Postal: ·8.9

°

' ./ \\�:., 

Fone: (19) 356?._2811 - e-mail: Jeg_islativo@camarapirassununga.sp.gb�.brc 6 ) ;�: ·
sIt10: www.camarap,rassununga.sp.gov.br 

. :, \ ) /" _,,.· :· 

JUNTADA 

. .,._ "-.... .,... . \ 
'\. ..• !r1 • . 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.662, de 3 de março de 

2021, que "autoriza o Poder Executivo afirmar convênio com Hospitais 

Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o governo do 

Estado de São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa li", para 

os fins que menciona e dá outras providências", no processo legislativo do

Projeto de Lei nº 12/2021, a qual por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 11 de março de 2021. 

b�:.__wv{N±.�vf. 
Jéss}:ça Pe�eira�e Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.662, DE 3 DE MARCO DE 2021 -

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
convênio com. Hospitais Filantrópicos, 
em ação conjunta com outros 
Municípios e com o Governo do Estado 
de São Paulo, através do Programa 
Estadual "Pró-Santa Casa II", para os 
fins que menciona e dá outras 
providências" .......................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com 

Hospitais Filantrópicos do Colegiado de Gestão Regional de Araras, formado a partir do Plano 

Operativo subscrito com a Secretaria Estadual de Saúde, no Programa "Pró-Santa Casa II", 

prute integrante da presente Lei. 

§ 1 º O Município de Pirassununga faz parte do Colegiado Regional de

Araras, juntamente com os Municípios de Leme, Santa Cruz da Conceição, Araras e Concha!. 

§ 2º Os valores dos incentivos a serem concedidos através da implantação 

do Programa "Pró-Santa Casa II" serão compartilhados entre o Gestor Estadual e os Gestores 

Municipais, no percentual de 70% e 30%, respectivamente, conforme pactuação da Comissão 

Intergestores Bipaitite do Estado de São Paulo, da DRS X Subseção Araras. 

§ 3° A autorização outorgada nesta Lei compreende a subscrição de tennos 

de eventual aditivo e a assunção de suas responsabilidades, desde que compatíveis com a 

finalidade pactuada com os Hospitais Filantrópicos da região, que pr movam o atendimento 

médico gratuito à população do Município de Pirassununga. 

Art. 2° Fica também o Poder Executivo 

com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pira sun 

Newton Prado, nº 1.883, neste Município, inscrita no CNPJ sob nº 

transferência de recursos, no presente exercício, na ordem de 

um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatr 

Plano Operativo do Programa Pró-Santa Casa II. 

convênio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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Art. 3° As despesas deconentes da execução da presente Lei conerão à 

conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.01.00 -

10.301.1001.2004 - 33.90.39.99 - fonte 01 - despesa 432 - código de aplicação 3100000, 

suplementada oportunamente se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1 º de janeiro de 2021. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. / 

,__, ......

Pirassununga, 3 de março de 2021. 

GEÓRGIA AUG.ÓSTA ORTENZI. 
Secretária Municipãl de Administração. 
dag/. 
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PLANO OPERATIVO 
PROGRAMA PRÓ-SANTA CASA- II 

Ano: 2020, 2021, 2022 E 2023 
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PLANO OP.ERA,TIVO DA ASSISTÊNCIA PACTUADA ENTRE A IRMANDADE DA SANTA 

CASA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA, A IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
. 

. 
. . 

. 
j 

MISERICÓRDIA_ DE ARARAS E A COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL DE XRARAS · 
. . 

(Cffi ARARAS)DO DÉPART�NTO REGIONAL.DE SAÚDE DE PÍIU.CICABA (DRS X) 

1- INTRODUÇÃO

O P acto pela Saúde instaura u� novo olhar para a gestão das ações, destacando cómo instância de
planejamento, deliberação e articulação � Comissão de Inte1·gestores Regional (CIR), definindo o te1Titó1-io" . . 

�- regional como espaço privilegiado: para ·a construção de relações para o reconhecimento das demandas · 
.,_, . regionais, b�sca de alte�âtiVij.S e resolu�ividade. As. CIR são C0!1Stituídas por repres�ntantes d9 Ói'gâo gestor

. i 

.. 
--=�. 

. . 

municipal e estadu_al, prop�rcion�ndo à· _ _ aproximação das relações instituc_ionais e a consolidação dos

princípios de garantia de acess_o; equidade e controle soei�! na perspectiva da regionalização prevista pela 

Lei Orgânica da Saúde. 

Para a cêinstituição das ·cm: 40 Departa1�11to Regional de Saúde de P·iracicaba (DRS X), b�scou-se 
através do. exerc\ció democrát_ico e pa1ticiJ?ativo, a definiçã9 tenitorial considerando aspectos culturais,
logísticos e de relações estabelecidas pela reciprociqade e solidariedade no enfrentamento às demandas da 
população. 

. . 

As!.im a CIR Araras vem consolidando a perspectiva de· gest�o coletiva da área de saúde, no que se 

refere à hierarquização e regionalização çlo atendimento, contanto com a participação efetiva dos municípios 
. . 

de Araras, Conc!Jal, Leme, Santa_ Cruz da Conceição e P!rassununga. .,,_ :. · 

Neste cenário,: a proposta da Secretaria· de Estado da_ Saúde para o Programa Pró-Santa c:;�sa 2, 
· .. ··- •. . . . _.,, 

opmtuniza· à CIR um exercício efetivo na gestão de planejamento�. compreendendo ·as instânci�s de 
negociação, previsão de recursos disponíveis, _resultados a serem alcançados, pactuação e regu1açã7>, 

. . :· . 

instituindo junto aos/atores envolvidos/o-reconhecimento das singularid ·es locais e regionais._ com _foco na

patti� desse prograrnà encontrarão encaminhamento ju�to aos parceiros éontemplados. 
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Nesta perspectiva a CIR Araras, tem co�o parceiros aptos à execução deste programa s seguintes 

prestadores: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia ·de Araras (ISCM Araras) e lnnandade d Santa Casa 
de Misericórdia de Pirassununga (ISCM Pirassununga), o que já vinhám participando das etapaJ anteriores.. . . . 
A proposta apresentada- pelas . duas instituições em relação à demanda reprimida encaminhada pelos · 

municípios que atende as necessidades da CIR. Os recursos repassados serão ·avaliados pela CIR 

trimestralmente em relação as metas executadas, podendo ser redirecionado a outro prestador. 

Com isto espera-se que durante este período; estes hospi�ais filantrópicos que prestam serviços ao 
SUS na CIR Araras - DRS X, organizem-se no sentido de equilibrar suas finan�as melhorando e qualificandó 

a assistência. 

2- OBJETIVOS

2.1- Apoiar fo1anceiramente os hospitais �lantrópicos, responsáveis por serviços de saúde hospitalares, de 

referência da CIR Araras - DRS X
., 

seledonada conforme os critérios definidos pelo P-rograma; 
... .....

2.2- Aperfeiçoar a organização regionaf da assistência hospitalar e u · acesso da população aos recursos ·, . 

hospitálar�; de saúde, por· meio da regulação estadual de 100% das internações contratualizadas e de outros 
procedimentos ambulatoriais referenciais, realizados pelas Entidades; 
2.3- Aperfeiçoar a qualidade da assistência prest�da pelos hospitais filantrópicos da CIR Araras, medi�n,te o

estabelecimento de contrato, com ·definição d�,pré-requisitos e metas de qualidade, confo1me critérios 
definidos pelo Programa; 

2.4- Estabelecer convênio para fornecimento de campo de estágio às Escolas Técnicas (ETEC) e Façuldades 
Técnicas (F ATEC), �ara as '?ai-reiras relacionadas à área da saúde, devendo fornecer relat�rios perió�icos ao
Departamento Regional de Saúde - DRS X - Pira�icaba, referente ao atendimento prestado em consonânc!a 
com o Termo Aditiv:o, Plano de Trabalha_ e o presente Plano Operativo; 
2.5- Estabe1ecer retaguarda para o Amçulatório Médico de Especialidade

-:: 
AME, pertencente à CIR de 

· Araras para cirurgias de mé_día complexidade quando da impossibilidade de resolução dentro daquele e de

outros AMEs existentes.

3- JUSTIFICATIVA

A CIR Arar=as é _const�tuída p�los mu ícípio� de: Araras, Concha!, Leme,' Pirassununga ·e Santa Cruz 

a de 37.37i hâbitantes (SEADE 202ü). 

! i. 

F onté: hrmc:J-r\JVVJ'IAl:perfil :seade.gov .br/ 
Os municípios que compõe a CIR Araras contam com as seguintes instituições filantrópicas de 

assistência hospit�lar: ISCM Pirassununga, ISCM Leme, ISCM Araras e Associação Filhas de São Camilo 
(Concha!). Todos possuem caráter de entidade beneficente sem fins lucrativos e prestam serviços ao Sistema 

}i 
,;· 
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Único de Saúde (SUS), enfrentando dificuldades financeiras para a manutenção de süi1S\atiy1� des; bem 
como, para oferecer atendimento qúe contemple todas as demandas da CIR Araras, 
identificada atr�vés do Programa Pró-Santa-Casa-2 .• 

esta já 

A_demand� "crescente por serviços esp�cializados, considerados _de média comp
_
lexidade e a carência

de recursos para_ -atendimento dessas necessidades foram detectadas pela CIR enquanto prioridade à 
viabilização deste Plànb _Operativo. 

Nesta perspectiva, foram indicadas. as seguintes demandas: procedimentos de apoio diagnóstico com .. . 

retaguarda laborator-ial para exames de imagem e· de patologia clínica; cirurgias eletivas nas especialidades 
de Otorrinolaringologia, Gastroenter�logia, Ginecologia, Vascular, Oftalmologfa e Ortopedia. 

Para receber os· r�cursos integralmente, considerando_ as condições para realização deste Plano 

• 1 Operativo, as instituições da CIR Arai:as. qµe correspondem aos criterios são a JSCM Pirassununga e a ISCM 
Araras. A CIR Araras avaliará a exeçução_ d�· met�s pactuadas, definindo_ a manutenção ou redistribuição 
dos recursos junto aos demais prestadores. 

A proposta ·ora. apre��ntada oportunizará a ampliação no acess� 
1

à atendimentos· demandados _pela 
populaç_ão local; bem coino; à qualificação e ·humanização dos processos de trabalho. 

4- CA_RA.CTERIZAÇÃO DOS HOSPITAIS

-�,-

4.1- UlMAN])ADE DA SANTA CASA. DE MISERICÓRD)A DE ARARAS 

· Registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimento de· Saúde/ CNES sbb n.º 2081253, entidade
beneficente seni fins lucrativos, está em funcionamento desde 27· de janeiro 1.906, atualmente possui 
183 leitos, destes 123 . estão dispémibilizad_os aos- usuários do Sistema Único de Saúde. Presta .­
atendimento ambulatorial, internação, urgência e SADT.

Característica Geral- do. Hospital, Missão e Participação no SUS: A_ Santa Casa de Misericór�-1ª de 
. . . 

Araras é referência para uma região com mais de 337.371 habitantes para· procedimentBs- em 
• • •• • • 

1 

Hemodinâmica,_ Cirurgia Cardíaca; Neuroci�rgi; Hemodiálise, G�stação de Alto Risco, Quimiot:11"\pia, · 

·· UTI Adulto III, ·Pediãtrica· III, UTI Neonat�l Tip·� ·m · e Utl Coronariana T-i-po .III. Tem como o·tjetivo . . : . 

manter, administrar. e _  desenvolvér Ó I_-Io�pitaJ São Luiz, e Maternidade Condesa Marina Crespi, 
promovendó. assistência aos desvalidos ·-sem dtstinção religiosa, social, racial_ ou econômica,· sem 
finalidáde lucrativa. Realiza em média 447 internações SUS, co1tespondendo: 72% do total das 
infornações e 5.818 atendimentos em Pronto Soe _ ·, correspondendo"82% do total. 

4.1.2- INFORMAÇÕES CADASTRAIS 

CNPJ: 44.215.341/0001-50
\ CNES: 2081253 . / 

. � . / 
GESTÃO: 2018/2020 / . . 

I ' 
I • 

Provedor: Eduardo de Mo.1i11-es \. 
. ; 

Tesoureiro: Francisco ApArecido Can · o 
Secretário: EderleyAnton,_ ... �~..,,
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Procurador: Rui Cesar Alves 
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Endereço: Pr�ça Dr. Narciso Gomes, 49-Centro-Araras/SP-CEP: 13600-695 · .. \. ./. · . 
. -.. . ·

_1
,· ..... � :.:., . 1 -t\ • Mesários: Eloy Pinton Filho e Sérgio Sebastião Maitini. 

. \-

Suplentes da Mesa: Décio Pereira Soares, Gennano Cláudio Q_uenzer Gândara e Leandro Eduardo 
Cerbí. 
Conselho Fiscal: Luiz Carlos Franzini, José Atílio Claret Andrade Femandes, Eduardo Michel Fetes. 
Suplente do C_oriselho Fiscal: Antônio Carlos de Moraes: 

4.1.3- METAS A SEREM ATINGIDAS

Ampliar a· assistência e integração dos serviços existeütes no Hospital ao SUS, com garantia de 
atendimento aos problemas de saúde relevantes da população, buscando equidade, qualidade e acessibilidade 
através do estàbeiedmento de· metas quantitativas e qualitativas e indicadores estabelecido_s no Plano 
Operativo. ' 

Açõe-s de P;Iuinanizaçãô na instit1.1ição: Acolher o cliente atende_ndo-o de modo integral, como um ser 
biopsico:::. ·social, respeitando sua individualidade e suas necessidades. 

Política de:Medicamento: Compra para reposição conforme utilização. 
Atenção á Sa(Ide Matemo Infantil: Alojamento conjunto. 
Realização de cursos para gestantes, inc�tivando o parto normal e a amamentação, as gestantes que 

paiticiparem.dos cursos receberão doação de enxovais. · 
Realização de orientações para .os acompanhantes das gestantes estarem preparados par;a assistir ao · 

parto. 
Gestão Hospitalar: Estabelecer organograma funcional, garantir cronograma das capacitações 

internas e externas, manter as reuniões de gerentes coin equipes de trabalho e melhorar dados estatísticos do 
hospital. 

Comissões existentes e atuantes: 
a) ,Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;
b) Comissão Multiprofissional de Terapia Nutrici,opal;
e) Comissão de Hem�terapia; ., 

d) Comissão Intrahospitalar de Doação de Órgãos e Transplantes;
e) Comissão·de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde;
f) Comissão de Revisão e Análise de 

_
óbi!os; 

... · . _ \ 
. 

g) Comissão de Prevenção da-Mot1ahdade Materna, I/i
1! e enn tal, q

1
ando couber;

h) _Comissão de Revi�ão e Análise de Prontuários; / _ \ 
i) Comissão de Ética Médica; · / 

\ , /1 . 
'j) Comissão de Etic� de Enfermagem. , \ 

Marrutenção � infraestrutura: Possui/capacidade té�� e gei\n ia! par
_
a realizar 

_
c�m- qualidade a

manutenção de equipamentos e infraestrut
v

éfusáno, ont 
\ 

serviços especializados. 



?TROG·R .. ATVIA. PRÓ SANTA CASA H -:-·2020/2023 ,.. ........... �,.Joe�-- - =ues.: - - �"-�-·- • :., 

4.1.4- SISTEMA.DE AC.OMP ANHAMÉNTO E AV ÀLIAÇÃO 
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Apresentação de relatórios mensais, com a quantidade de atendimentos e proc�dim�nt0� r alizados, 
• • ,.• .. I' 

bem como os valores de cada 1,1.m deles. 

4.1.5- HABILITAÇÕES 

li 

IOÍ05/2016 

2�/i 1/2018 

2210Í{2ÓO!I; 
:•: ..... . 

isi12/io14 
:·-:-:· 

· i'lii212ôis 
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4.2 -IRMANDADE DA SANTA CÀSA DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA : í,, � i ;.�: 
,. . .. .// 

Fundada em 09 de fevereiro de 1902, com o objetivo de prestar assistência médiêa,4-�pQ µ!'ação 

menos favorecida, tem sido, ao longo deste século, a referência, hospitalar para o Município. 

Para acompanhar a evolução da tecnologia hosp.italar, a entidade vein se modernizando, abrigai�do-se 
atualmente numa áréa de -12.009,473 m2. com edifibação de 6.668,35 ·m2, prestanqo serviços de média 

complexidade para a cidade e região, que abrange mais de 100.000 habitantes. É o único Hospital da cidade, 
atualmente possui I 04 leitos, destes 63 es.tão disponibilizados aos usuários do Sistema Único de Saúde. 

A Instituição conta com· -Equipe T�cnica qualificada e por i_sso o atendimento é de grande 

resolutividade. Mantêm Comissões de Control� de Infecção Hospitalar, Ética Médica, Revisão de 

Prontuários, Comi�sã9 Intra Hospitalares para Transplante de Órgãos e Tecidos, Análise de Óbitos e Setor de
Custos Hospitalare�. 

1 

A Santi.C*sa de Pirassununga tem novos dirigentes desde outubro de 2003, dirigentes estes que, em 

sua maioria, são ef presári�s ele destaqm: no município e que, conscientemente propuseram-se a reestruturar.

as condições. físic� e operacionais da Santa Casa, em benefício da comunidade. 
. i 

· · P°frassimunga situa-se à margem da Rodovia Anhanguera, no quilometro 2 I O, importante rodovia da
maÍha viária.do Es�do de São Paulo. Fazem parte de riossa comunidade·a AFA -Academia da Força Aérea 
de Pirassununga e 6 13° Regimento de Cavalaria Mecanizado do Exército que,juntamente com a população 

- . 

civil, totaliza mais •âe 70 mil habitantes. � 
. . 

·Como instituição de saúde, .portanto,. participaRte natural �o Sistema de Saúde do Município, a partir

de 20 I O foi alterada a Gestão do Município, passando de Semi-Plena para Gestão Plena. A partir deste 
momento o "comprador" de serviços passa a ser diretament� o Municíp�o, onde busca a integração com a 
Secretaria Municipat' de Saúde,· para as açõe.s que possam desenvolver um trabalho em conjunto, cujos 

resultados só trarão benefícios à população. 
Atualmente realiza procedimentos de baixa, média e álta complexidade, . dispomos de um Corpo 

Clínico com qualificação técnica de realização de tais procedimentos. 
Hospital de Média Complexidade. com capacidade para 104 leitos, sendo destes, 63 disponíveis para 

o SUS, onde seis leitqs �ão UTI Adulto Tipo II. Ç}�stão do Município, Plena. O hospital conta hoje com 556
funcionários, um corpo clínico com 95 'inédicos.

Aproximadamente 70% (setenta por-cento) de todo- atendimento a pacientes são do convênio SUS 

(Sistema Único de Saúde), tanto internados, como pronto socon-o. 

4.2.2- INFORMAÇÕES CADASTRAI$ 
CNPJ: 54.848.361/0001-l l 
CNES: 2785382 . 

:.e 

GES-TÃO: 2020/2021 
Conselho Superior: 
Presidente: Gilmar Aparecido Alme on 
l º Vice Presidente: Amador Sebastião Místie1:i Junior



2° Vice Presi�ente: Paulo João de Oliveira Alónso 

1 ° Secretário: Viviane da Silva Zuza Almeron 
2° Secretá�io: Màri� do Canno Araújó Costa 
Membro efetivo: Célia Maria dos Santos e Paula Camila dos Santps Levada 

Membro suplente: Edson Gomes de Alcântara e José Luiz Moreira

irovedor: J?sé Roberto Rodrigúej 

1 ° Vice Provedor: Sonia Geralda Aparecida Galan Ferreira 

2'? Vice·Provedor: :Edinaldo Bárbosa de.Lima 

I O Secretário: Benedito Géraido Lebeis 

2º Secretár�o: Joan� Lepri Bernardes.Franco 
1 ° Tesourejro:·sergio·F�ntini · · 
2º Tesoureiro: Ma�ricio Assis Berger 

!. . 
. . . .

Conselho mscal: Celso Celestino do BonJim, Lo�ival Rodrigues e Egídio Montanheiro. 
Suplente d� Conseltio _Fiscal: Leo11ildo éó�o. · 

4.2.3 - METAS A �EREM ATINGIDAS 
! 

. 

• 1 •. • • • 

.. 

· Ampliar a- 1assistência e i_ntegração dos serviços existentés no Hospital ao SUS, com garantia de
atendimento aos pr�blémas de saód� relev�ntes d_f,-�o;µ\ação, bus�ando. equidade, qualidade e acessibilidade 
através do. estabelecimento de metas _q.uantitativas e qualitativas e indicadores designados no Plano 

Operativo. 

Pronto Soéorro - manter a r�s.olutividade elos atendimentos prestados ·aos pacientes neste setor, bem 

como a quali�ade aos-exames· solicitado� de S.A.D.T.-,_· somente o necessário. Nos casos das internações 
serão trabalhados com os médicos so·ment� os _casos necessários. 

Nos casos cirúrgicos, -serão "tràbalhadas ações que visam uma rápida recuperaçã9 do pacient;
=

- e, 
. • .  • :o:.• 

. 
. . . . 

. 
. 

. . ......

·quanto aos atendimentos de Urgência e Eniergênci� será dada a
.
atenção necessária: 

Continu�da�e nas ações de Hum��1ização aos páfiéntes e seus familiares, trabalhá este iniciado�em __ _ 

2007 com a contratualização. 
: ; 

Na questão política de Me�it�tnent_o, serão mantidas as rotinas de aquisis;ão / . distribuição / 

. armazenamento, bein como estar seinpre (evendo a padronização dos mesmos. 
. . . . 

. . . 
. 

. 
. 

Sobre a atenção á Saúde :rvtate1110 Infantil, a entidade tem apfimorado a à.tenção a estes pacientes 

bem comó seus progenitores. 
A Gestão Hospitalar em constante evoiuçâo, · investe 

. . 

conhecimentos.nesta ár�a, alem de investimentos f!ª parte tecn ógica 

reestrut1,1ração da rede de dados e um Sistema de Gestão qu1 abrange 

paciente até sua-alta,. · 
• 

. 
/ As taxas percentuais (%) de Infecção Hospital� estão dentro

Contamos com profissionais que ·acomp"'.1ham diarirune
v 

o. 

·f 

de profissionais com 
trdores, 

aceitáveis no Estado. 

\ 
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'•� u. \j J yH.OGRAMA PRO SANTA CASA II - 2020/2023 .. ·•· _: . ( f b \ t · ré 
• \'.J ) ;-_--Para qualidade da manutenção da_ infraestrutura e equipamentos, mantemos quad�c\d'e.fu cionários 

• .• ·. 1 :. • • � • 
voltado para· obras e refonnas. Mantemos contratos de manutenção de equipamentos·· cóm-- '. mprésas 
especializadas na área. 

A� co.mJssões_ atuant�: Gomissão' -d� Infecção Hospitalar, Comissão de gerenciamento de}esí�uo, . . . . . .- . . . 

Comissão de 1:evisão de Prontuários, Comissão de Nutrição Enteral, Comissão lnt�ma de Prevenção de 
. . . . 

Acidentes, Comissão de análise de óbitos e Biopsias, Comissão de Nt'.icleo de Segurança do Pacie11te e 
Comissão de Ética rvtédica. 

4.2.4 - ·SJSTEMA)>.E ACOMJlANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

Apresentação de relatórios mensais, com a quantidade de atendimentos e procedimentos realizados, 
! . • i bem como os valores de cada um deles. 
í 

: 
. 1 

4.2.5 - HNJILI'i; AÇÕES 

5- DESENHO E DESENVOLVIMENTO DO PLANO

·. : __ .. 
. ···. _,.: 

-·� 1 •• •  •• · · -

� •••• 1 : ' ; •• 

'. 04/1·2/2019 _: 

Através do exercício de_ construção colétiva, · a CIR A,:aras,. buscou· conciliar as necessidades 
apresentàdas e disponibilidade de-recursos à capacidade técnica-operacional instaladas na região. Para tanto, 
foram realizadas reuniões para identificação das ,demandas de cada localidade; estudo de viabilidade; · 
considerando a pr<?posta deste progral]la; avaliação-e análise das propostas apresentadas pelos prestadores; 

�efiniçãô de metas/cotas _por município. Esses encontros foram caracterizados pela gestão comprometid� ·
. . . . 

com o processo de planejamento da_s ações, que busca.m garantir o acesso assistencial à população dest_a CTR, 
oportuniiando a c<?nstrução de relações, -prevalecenc!o à negociação consen a ntre os atores envoh1i�os. . : .

Para tantç,, foi realizado um estudo da produção 
. Hospitalar no ano de 2019, apÍfseotado abaixo: 

., 

Jniernações SUS - Estado de São Paulo 
AIHs Pagas por Hospitais e Especialidade 
DRS Ocorr: 3510 Piracicaba 
Reg Saúcje Ocor: 35103 Piracicaba 
Período: dez/2018 a nov/2019 
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-� 

Hospital SP (CNES) 
Obstétricos Clínico _ Pediátricos _ 

Total 

20812s3 HOSPITALSAO- i.uiz DE ARÂRAS 

2785382 SANTA CASA DE.PIJ�ASSÜNUNGA 
---

Total ·616· 8;513 

A contrapartida municipal, estabelecida pelo Programa Pró-Santa Casa, foi 

conforme quadro a\Jaixo: 

Municípios População % 
Recursos 

Contrapartida 
1 

Araras 131057 3s,s;;¾· .R$ 20.977,14 

Conchal 27284 · 8,09% R$ 4.367,11 
.. 

Leme 100975 29,93% R$ l6.162,18 

Sta.Cruz da· . 4349 .1,2_9% . R$ 696,11 Conceição 1 
1 . . . . .· . ._ . '::'• 

... :"'·. ··. _., ·. ::;•,,. .. : 

· Pirássunun à .. 737Ó6 21 85% .-·· R$ .. Ú.797 47; \ g 

it-:,f t,,•:"' I '. • ,, 

Total 337371 100% R$ 54.000,00 
1·· ··. -· , .... _; · [;:,:•; •. ··t' ·

Recursos Pró 
Santa Casa II 

-

R$ 48.946,66 

R$ 10.189,92 

· . R$ 37.711,75 
. .. 

R$ l.624,25 

R$ 27.527 43 

R$ 126.000,00 

-

Total 

R$ 69.923,79 

R.$ 14.557,03 

R$. 53.873,93 

R$ 2.320,35: 

R$ 39.324-90 
·, ·- �- ---
R$ 1so.ooo�oo 

! . . f$:: 

Dessa fom{a� são constituídos· éontrata.11t�s dos serviços hospitalares, as Prefeituras Municipais de:. . . . 

Araras, Conchai, Leme, Pirassununga e Santa C1:ui d� Conceição. 
O r�passe qe contrapartida ficÓu est_abelecidà de acordo· com o percentual que cabe a c�da município 

. . 

estabelecido, que os repassaria para cada Insti�ição Hospitalar, confo1me elencados abaixo:. - . . . 

a) A prestação de serviços

pagamento d�s Contrapartidas;
b) Cada município repassará a Contrapartida para a

R$ 0,0Q. 

R.$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

vinculada ao 

-
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c) Os municípios terão- o prazo de 15 (quinze) dias para repassar as Contrapatt}��-�· às nrtc(a,ies,
!'"'·. ·..., 

após o pagamento do Estado às mesmas.
· · · · 

II- As entidades contemplàdas por-este Convênio, somente poderão lançar custos de proced mentos
que forem previamente autorizados pelas Secretarias Municipais de Saúde dos resprctivos
municípios solicitantes. ..

III- Para este Convênio, em nenhuma hipótese será aceita negociação de· custos entre SMS e
profissionais médicos, tendo como único caminho de negociação dos procedimentos o contato

existente �nti-e o responsável indicado pelas entidades e os responsá�eis autorizados pela SMS, para
tal articul3;ção.
IV- Do m�ntante do recurso mensal/total deste Convênio (Contrapartida + Repasse Estadual), a�

1 • 

entidades kteitas pelo mesmo. terão 30% do valor direcionado à investimentos com Gestão e 
'· 1 .-

desenvÕlv(mento institucional, com consentimento desta CIR de Arí:lfaS. 
i 

R$ 17.617.55 

R$ 3.668,37 R$ 13.576,23 R$ 9.909,87 

6- PROCEDIMENTOS E/OU ÀREAS CONTRATUALIZADAS

R$ 1.039,52 

R$ 584,73 

Após análise e adequações às propostas apresentadas pelos prestadores -e�volvidos nessa CIR; foi
d�finida a contratação de procedimentoslá(·�as :conf91111í:l. demonstrado no quadro a segui_r: 

;_;-:·:� . Procedimentos/área� hospitalarc� Valor 1frevisto - % - . ·
e i hirgiàs · Eiêti vas · ( Otorrino lafingo fõgia,• °G:asfréientéro fog·i� 
Ginecolqgia, Va_scular, Ortopedia); Consultas Pré e Pós-Operatorias 
procedimentos de apoio diagnóstico com retaguarda laboratorial para 
exames de· imagem e de patologia clínica 

Ações. d.e qualificaçãc;> na gestão e desenvolvimento hum.ano e 
institucional dos processos d� trabalho 

R$ 126.000,00 70% 

30¾ 

•• j 
!

·'
,.
! 

i · •I 
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• .. J, •• ✓ .. 

Para garantir .Q controle de acesso e a regulação dos encaminhamentos pactuá�qs _'ne (e\ P.lano 
Operativo, !3- CIR ins�itui uma _COMlSSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITÓRAMENT�>ii · · da por 
representantes dos inunicípiós� da Institnição Hospitalar e do DRS '-' X Piracicaba, que atuará diret 

. . . 

definição de fluxos e metas, bem como no acompanhamento da execução mensal dos procedimentos a: fim de 
. ; . 

subsidiar a avaliação da Co,:nissão Intergestores Regional. 
l . . . .

A Polític� Nacional de Regulação considera o município como primeira instância de ·acesso ao 
l . . • 

atendimento dem�ndado pelo cidadão. Nestà perspectiva, cada órgão gestor local indicará os responsáveis
�ela avaliação téJn_i�a das solicita;ões que serão enviadas ao setor responsá✓el pelo agendamento junto ao 
pre;tador indicad

i

b. pela CIR Araras._ Assim, a primeira regulação, aqui denominada como. regulação de 
acesso, deve ser eali?:a_da no âm�ito municipal, observando as metas estabelecidas pela Câ,mara Técnica, 
bem· como os cr térios de avaliação. de risco e prioridade ·de atendimento, visando garantir o acesso, a 
integralidade e a quidade no atendimento à população. · · 

O presta�or indi�arã té�nicos responsáveis pelo.agendamento e interlocução junto aos municípios de 
origem estabelec

!
rido processos de co1Jmnicação que permi�am a efetividade dos a_tendimentos propostos, 

evitando desloca, entos desnecessários. · · ·• 
1 • 

. Este pro lesso· será á�ompanhado pela �OMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO, a
fim de garantir; parte das ações de co11trol� s�ial,. ,favorecendo o monitoramento e avaliação do flu.xo.de 
. 

í . 
.. . . . . . 1 1 ' 

regulação, bem co_mo deste P_lano Opéracional.
1• • 

A avaliação de· metas pactuadas_ e execução d.os procedimentos. serão realizadas trimestralmente, 
cabendo a CJR 'Araras a decisão peia manutenção _do recurso ao pr�stador inicial ou remanejamento dos 
recursos a: outros·prestadores. 

8- METAS, AÇÕES/PROCEDIMENTOS, PERÍODO i>E EXECUÇÃO, CUSTOS E TIPO
DE INDICADOR

entos do Item 6 deste 

i.
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9.1� METAS, AÇÕES (PROCEDIMENTOS), PERÍODO DE EXECUÇÃO, CUSTOS E TIPO DE INDICADOR 

Área de
.
Atuação: 

Descrição da Meta: 

" 

Ações/Procedimentos a sere� 
desenvolvidos para o alcance da Meta: 

1- Implementação de gestão descentralizada,
colegiada e com controle social 

2- Aprimoramentos na comunicação entre os
contratantes e contratados para regulação de

acesso 
3- Contratação ou a_mpliação de jornada de·
trabalho para ampliação do desempenho da
- .... ·asststência e capacitação da equipe. 

4- Relatór,fos periódicos referentes ao"-. . 
ndimento no ca'm� de estágio aos alunos 

das �EC e F A TEC na�arreiras relacionadas 

Gestão e Desenvolvimento. Humano e Institucional .ú<) Assistência e Diagnóstico (x) 

Fonte para verificação,_do..alcanc.eJia..met· _ ..... ----··. _ ... . ... . ... .. . . 

Período de Execução 

De 

Janeiro de 
2020 

Até 

Dezembro 
de 2023 

Janeiro de I Dezembro 
2020 1 de 2023 

11bf· 1 

R$ 54.000,00 R$ 648;000,00 

166 1992 R$ 126.000,00 R$ 1.512.000,00 

Tipo 
Indicador 
A-Quantit 
B-Oualitat 

B 

B 

A eB 
•. 

·�-::�A_:_.'•.·.-�· .... � . .. 
."\. . , .. ' 

< ' •. ·, ,. ' 
\ '-· ' 

procedimento�e apoio diagnóstico com
retarguarda lâ!J�ratorial para exames de 

1 . imagem e d1\patologia élínica
.1 1 1 1 1 ... 1.. 1 .1 .. ------, · .. \ _'4N,. •.•• ,_.5 .

' ··. 
.J •"' 

tlll/lllWW{I.�· I' • fonte: Adaptado do d�cumento - Plano de Ações· e Metas- Programa Nacional DST/Aids •· Ministério da Saúde R$ 126.000,00 1- R$ 1.512�000,00 R$ 54.000,00 1 R$ 648.000,00 

�J 
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9.2-· INDICADORES DE MONITORAMENTO (Com .base nas Ações/Procedimentos do �t�Jll 9.1 
. _lr: ,·e, 

Plano Operativo) .. · · · 

Ações/Procedimentos a 
serem desenvolvidos 

para o alcance da Meta:

1- Implementação d�
gestão descentralizad�, 

colegiada e com contr&le 
social 

2-Aprimoramento na
comunicação entre os

cont_ratantes e contrata kl.o 
para regulação de àce.1 50· 

3- Contratação ou
ampliaç�o de joma�a re ·

· trabalho para amphaçao 
do desempenho da; 

assistência 

4- Atendimento no C.af!1_P0
de estágio aos alunos das:

ETEC e F A TEC nas 
carreiras relacionadas à 

saúde. 

5- Cirurgias Eletivas
(Otorrinolaringol.ogia,

,• 

Gastroenterologia, . 
Ginecologia, Vaséular, .. 
Oftalmologia);_ Apoio 
Diagnóstico, Consultas 
Pré e Pós-Operatórias 

·,

. · 

· _Tipo 
lndicado.r 

A- Quantitativo
B- Qualitativo

B 

.. 

AeB 

A 

: : 

Construção 
do Indicador 

.. 

-

Indicador 

. * nº de ativ_idades/ações para 
estabelecimento de 

cooperaçã� técnica e �iálogo 

* qualificàção dos
encaminhamentos

* nº de atendimentos 
previstos e executados 

* n� de internações
* nº de procedimentos

realizados 
* nº de profissionais 

envolvidos 

• Cursos;
• Programas;

• Nº alunc:>s; 

* 90% de realização dos
agendamentos· ambulatoriais, 

consultas pr� e pós-
operatórias; 

*· 90% de realização de
exames agendados;

.. 

. Mecanismo.�
Verificação 

Registro de eventos, 
reuniões e contatos 

. estabel�cidos .. 

Manual de 
éncaminh11:mentos, 
fluxos e rotinas; 

Relatórit>s de 
P�oduç�o;· Re_latórios 

de Agendamento. 
_Apresentação das 

despesas por 
. classificação; 

Relatório de Produção 
das áreas de atenção 

direta. 

Relatórios periódicos 
referente ao 

atendimento· no campo 
de estágio �·:-

Relatórios de: ·'(-,·· •. 
agendanientos 

previstos e realizados; 
produção; laudos 
emitidos; SÂDTs; 

Registros de Cirurgias 
* 90.o/o de pi;.ocedimentos ('i\ e prontuário�;

· realizados
* Taxa de ocupaçãó hospitalar
. · -� . 

//. \ 
I 

; 

' 
' 

\ 

\ 
\ 

\ 

Registros de .·, 
ocupação 
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10- ACOMP ANDAMENTO NO DESENV�L VIMENTO DO PLANO OPERATIVO .. _ ·: •
1,':�.,--·

. v 

Fica acordado entre os prestadore� e os municípios de: Araras, Conchal, Leme; Pirassununga e 
. . 

Santa Cruz .da C�nceição, que o Plano Operativo ·será acompanhado· e avaliado trimestralmente, pela
. . 

Comissão formada na CIR Araras, durante o período pi:oposto para o Plano, podendo ser interrompido caso as 
atividades não estejad.t desenvolvidas de acordo com' o programado. 

Os docum tbs ·e cr érios para verificação de desempenho do Plano Operativo serão construído de 
i 

acordo com o es ecificado P anilhas item 9.1 e 9.2 deste· Plano dentro da CIR Araras. 
O valo total r ser ep ss do para a ISCM Pirass�nunga e à ISCM de Araras é a soma de toda planilha 

item 9.1- Esta o e M nici io (�), sendo o_seguinte: R$180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) por mês:sujeito a
os outros prestadores, conforme orientação da CIR. 

\ 

Araras, 

''" 
D)� ttacil Luiz Zurita .Filho -
cretário Munici ai de Saúde.

ipal de: Araras 

Secretário Muni�ipal de Leme 

Secretária Munit:.t::�uz da Conceição 
Alessandra Aparecida Bertola

Diretora do Opto de Sàúde

RG: 40.'951.252-7 

de de 2020.

Secretária Municipal de Concha! 

Irmandade da Santa Casa de MJsericórdia de Pirassununga 
Representante Legal 

Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Araras 
Representante Legal 
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JUNTADA 

: .. [.� 1-�
, . - \ r ,: •· 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 092, de 04 de março de 2021, da Lei nº 

5.662, de 3 de março de 2021, que "autoriza o Poder Executivo afirmar convênio 
com Hospitais Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o 
governo do Estado de São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa 
li", para os fins que menciona e dá outras providências", objeto de processo

legislativo do Projeto de Lei nº 12/2021, a qual por mim foi lida e conferida, sendo 

verificada a não publicação do anexo "Plano Operativo", p�rte integrante da Lei. 

Pirassununga, 11 de março de 2021. 

0 I (r � 

Jéssr���l Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 



Pirassununga, 04 de março de 2021 1 Ano 08 1 Nº 092 

Art. 1 ° Sem preJu1zo das funções já exercidas pelos 
Fiscais de Rendas da Prefeitura Municipal de 
Pirassununga ficam-lhes acrescidas as atribuições, a 
saber: 

1 - auditar, fiscalizar, acompanhar, controlar e analisar o 
cumprimento das obrigações tributárias dos contribuintes, 
enfocando a exigência do crédito tributário e visando a 
proteção da receita municipal; 

li - pesquisar, analisar e coletar dados junto às empresas 
do Município, para desenvolver ações fiscais e das 
estimativas do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza - ISSQN, a fim de apurar o crédito tributário; 

Ili - exercer as atribuições de fiscalização, inclusive a de 
lançamento dos créditos tributários e de cobrança do 
Imposto Sobre a Propriedade Rural - ITR, conforme Lei nº 

11.250, de 27 de dezembro de 2005, que regulamenta o 
inciso Ili do § 4° do artigo 153 da Constituição Federal. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de fevereiro de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.661, DE 2 DE MARCO DE 2021 -

"Institui o Fevereiro Roxo no âmbito do município de 
Pirassununga" ......... . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica instituído no âmbito do Município de 
Pirassununga o mês "Fevereiro Roxo". 
Parágrafo único. O objetivo do "FEVEREIRO ROXO" é 
realizar atividades de mobilização direcionadas a 
conscientização e prevenção do Mal de Alzheimer. 

Art. 2° O "Fevereiro Roxo" será realizado anualmente no 
mês de fevereiro, pasando a integrar o Calendário Oficial 
do Município de Pirassununga. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 2 de março de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal 
Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.662, DE 3 DE MARCO DE 2021 -

"Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com 
Hospitais Filantrópicos, em ação conjunta com outros 
Municípios e com o Governo do Estado de São Paulo, 
através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa li", para 
os fins que menciona e dá outras 
providências" .......................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com Hospitais Filantrópicos do Colegiado de 
Gestão Regional de Araras, formado a partir do Plano 
Operativo subscrito com a Secretaria Estadual de Saúde, 
no Programa "Pró-Santa Casa 11", parte integrante da 
presente Lei. 
§ 1° O Município de Pirassununga faz parte do Colegiado 
Regional de Araras, juntamente com os Municípios de 
Leme, Santa Cruz da Conceição, Araras e Ganchai. 
§ 2° Os valores dos incentivos a serem concedidos 
através da implantação do Programa "Pró-Santa Casa li" 
serão compartilhados entre o Gestor Estadual e os 
Gestores Municipais, no percentual de 70% e 30%, 
respectivamente, conforme pactuação da Comissão 
lntergestores Bipartite do Estado de São Paulo, da DRS 
X Subseção Araras. 
§ 3° A autorização outorgada nesta Lei compreende a 
subscrição de termos de eventual aditivo e a assunção de 
suas responsabilidades, desde que compatíveis com a 
finalidade pactuada com os Hospitais Filantrópicos da 
região, que promovam o atendimento médico gratuito à 
população do Município de Pirassununga. 

Art. 2° Fica também o Poder Executivo autorizado a 
celebrar convênio com a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Pirassununga, com sede à Avenida 
Newton Prado, nº 1.883, neste Município, inscrita no 
CNPJ sob nº 54.848.361/0001-11, para transferência de 
recursos, no presente exercício, na ordem de R$ 
141.569,64 (cento e quarenta e um mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), 
visando a execução do Plano Operativo do Programa 
Pró-Santa Casa li. 

4 / 36 



Pirassununga, 04 de março de 2021 1 Ano 08 1 Nº 092 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão à conta da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.01 .00 -
10.301.1001.2004 - 33.90.39.99 - fonte 01 - despesa 
432 - código de aplicação 3100000, suplementada 
oportunamente se necessário. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1 º de janeiro de 2021. 

Pirassununga, 3 de março de 2021. 
DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
PL1blicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.663, DE 3 DE MARÇO DE 2021 -

"Institui o Programa Especial de Regularização Tributária 
denominado "REGULARIZA PIRASSUNUNGA" no 
Município de Pirassununga, e dá outras 
providências." .......................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica instituído o Programa Especial de 
Regularização Tributária, denominado "REGULARIZA 
PIRASSUNUNGA" com a Fazenda Pública do Município 
de Pirassununga nos termos desta Lei. 
§ 1° Poderão aderir ao Programa "REGULARIZA 
PIRASSUNUNGA" pessoas físicas e jurídicas, de direito 
público ou privado, inclusive aquelas que se encontrarem 
em recuperação judicial. 
§ 2° O Programa "REGULARIZA PIRASSUNUNGA" 
abrange os débitos, cujo sujeito ativo seja o Município de 
Pirassununga, de natureza tributária e não tributária, 
inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou não, 
parcelados ou não, referentes à obrigação principal ou 
acessória, lançados e/ou declarados cujo fato gerador 
ocorreu até o dia 31 de dezembro de 2020. 
§ 3° Para receber os benefícios do Programa de que trata 
o caput deste artigo, não poderá o contribuinte possuir
débitos com a Fazenda Municipal de Pirassununga no 
exercício vigente.
§ 4° O Programa de que trata o caput deste artigo será 
administrado pela Secretaria Municipal de Finanças, 
sendo consultada a Procuradoria Geral do Município 
sempre que necessário. 

Art. 2° O ingresso no Programa "REGULARIZA 

PIRASSUNUNGA" dar-se-á por opção do contribuinte, 
consolidados por inscrição no Município, incidindo sobre 
os mesmos a atualização monetária para pagamento, 
percebendo os contribuintes as seguintes opções para 
liquidação dos débitos, em parcelas fixas, mensais e 
consecutivas: 
a) Desconto de 100% sobre multas e juros para paga­
mento na modalidade à vista;
b) Desconto de 85% sobre multas e juros para pagamen­
to na modalidade de 6 até 12 vezes;
c) Desconto de 70% sobre multas e juros para pagamen­
to na modalidade de 13 até 18 vezes;
d) Desconto de 60% sobre multas e juros para pagamen­
to na modalidade de 19 até 24 vezes;
e) Desconto de 50% sobre multas e juros para pagamen­
to na modalidade de 25 até 36 vezes.

§ 1 ° O pagamento na modalidade "à vista" poderá ser 
dividido em 5 (cinco) parcelas iguais, mensais e 
consecutivas, sendo que o atraso de uma destas parcelas 
implicará no imediato cancelamento do acordo, como 
regra excedente a forma prevista no artigo 7° desta Lei. 
§ 2° A data de vencimento da primeira parcela será de 
livre escolha do contribuinte, não podendo ser em prazo 
superior a 30 (trinta) dias do pedido do parcelamento, 
sendo que as parcelas subsequentes vencerão 
mensalmente. 
§ 3º O valor da parcela mensal não poderá ser inferior a 
R$ 80,00 (oitenta reais). 
§ 4° O deferimento do pedido de adesão ao Programa 
"REGULARIZA PIRASSUNUNGA" fica condicionado ao 
pagamento do valor à vista ou da primeira parcela, o que 
deverá ocorrer na data convencionada nos termos do § 2° 

deste artigo. 

Art. 3° No caso de débitos ajuizados, os honorários 
poderão ser pagos juntamente com o débito principal, 
divididos em igual número de parcelas deste, conforme 
opção do contribuinte nos termos do artigo 3° desta Lei. 

Art. 4° Na formalização do pedido de ingresso no 
Programa "REGULARIZA PIRASSUNUNGA", o que 
deverá ocorrer na Secretaria de Finanças desta 
Municipalidade, os débitos tributários ou não tributários 
nele incluídos, fica condicionado à desistência de 
eventuais ações ou embargos à execução fiscal, com 
expressa renúncia ao direito sobre o qual se fundam os 
autos judiciais respectivos, bem como, da desistência de 
eventuais impugnações, defesas e recursos 
apresentados na esfera administrativa. 

Art. 5° O contribuinte que tiver sua inclL1são no Programa 
previsto nesta Lei concordará com a suspensão do 
processo de execução, pelo prazo de parcelamento ao 
qual se comprometeu, conforme estabelecido no artigo 
792 do Código de Processo Civil. 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 092, de 19 de março de 2021, da Lei nº 

5.662, de 3 de março de 2021, que "autoriza o Poder Executivo a firmar convênio 
com Hospitais Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e com o 
governo do Estado de São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa 
li", para os fins que menciona e dá outras providências", objeto de processo

legislativo do Projeto de Lei nº 12/2021, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 23 de março de 2021. 

Â ��íJ-Y.. Jéss�â,·F,-e1:@Tra �e Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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LEI (S) 

- LEI Nº 5.662. DE 3 DE MARCO DE 2021 -

"Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio com Hospitais Filantrópicos, em ação conjunta com outros Municípios e 
com o Governo do Estado de São Paulo, através do Programa Estadual "Pró-Santa Casa li", para os fins que menciona 
e dá outras providências"........................................... 

· 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com Hospitais Filantrópicos do 
Colegiado de Gestão Regional de Araras, formado a partir do Plano Operativo subscrito com a Secretaria Estadual de 
Saúde, no Programa "Pró-Santa Casa li", parte integrante da presente Lei. 

§ 1 º O Município de Pirassununga faz parte do Colegiado Regional de Araras, juntamente com
os Municípios de Leme, Santa Cruz da Conceição, Araras e Concha!. 

§ 2º Os valores dos incentivos a serem concedidos através da implantação do Programa "Pró­
Santa Casa li" serão compartilhados entre o Gestor Estadual e os Gestores Municipais, no percentual de 70% e 30%, 
respectivamente, conforme pactuação da Comissão lntergestores Bipartite do Estado de São Paulo, da DRS X 
Subseção Araras. 

§ 3° A autorização outorgada nesta Lei compreende a subscrição de termos de eventual aditivo 
e a assunção de suas responsabilidades, desde que compatíveis com a finalidade pactuada com os Hospitais 
Filantrópicos da região, que promovam o atendimento médico gratuito à população do Município de Pirassununga. 

Art. 2° Fica também o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com a Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Pirassununga, com sede à Avenida Newton Prado, nº 1.883, neste Município, 
inscrita no CNPJ sob nº 54.848.361/0001-11, para transferência de recursos, no presente exercício, na ordem de R$ 
141.569,64 (cento e quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), visando a 
execução do Plano Operativo do Programa Pró-Santa Casa li. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta da dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde, rubrica 12.01 .00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.39.99 - fonte 01 -
despesa 432 - código de aplicação 3100000, suplementada oportunamente se necessário. 

Art. 4° 

janeiro de 2021. 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de 

Pirassununga, 3 de março de 2021. 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 

GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
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PLA,"iO OPERATIVO 
PROG�A PRÓ-SANTA CASA - II 

Ano: 1.0-20, 2021, 2022 E 2023 

PLANO OPERA.TNO DA ASS.ISTÊN.cIA PACTUADA ENTRE A IRMA.t'IDADE DA SANTA 
CAS� DE MISERICÓRDIA DE PIRASSUNUNGA. A. IR.11-IA,NDADE DA SANl:A C�SA DE 
MISERICÓRDIA DE ARARAS E A. COMISSÃO IJÍITERGESTORES. REGIONAL DE ARARAS 

. . 
(C.1.ltARARAS)_DO D�ÃRT�O REGIONAL.DE SAÚDE DE P�CICABA (DRS X) 

1- INTRODUÇÃO
_ O Pacto pela Saúde insliiura u� novo olhar p.Jra a gcsUo da� açues, de.stac.nndo c<)mo instância de 

plirn�j�mento, deliberaç,io e artiêulaç.io ;, C<imisitío de lntc�ores Re.;ional (CIR), definindo o território· 
regional como esJÍal'O privile�o: para ·a construção de relo�s para o reconhecime�to das de01a11das · 
region�s, b�lÇ& de. allc��tivlls e reJOlu\i�idade. _A.�·CIR silo co""titu_fdas por rcpr�ntantes de;, úlgão ge,tor
municipal e esbdual, profM)rcion�do a �aproximação das relnçócs instituc_ionais e a consolidação dos 
princípios �e garantia de �; equidade e controle soei�! na �ectiva da regionalíza940 prevista pela 
Lei Orgãnica da Saúde. . 

. . Para a cóii�timi� das ·crn: 4<? Dep�nto Regional de Saúde de Piraeic:3lia (DRS �). buscou-se
atm·és do. eitcrcicio dc,mocnlr_ico e participnti�o. · a deliniç.ã� territorial ,onslderondo :isi;ectos culturais,. . .. ' . 
logísticos e do refaçê:íes esiabelecidas pela. reciproeiq.adc e solidariedade no e11frentamc1llo às demandas .du . . 

. 
popula�o.

Assim a CJR An.ras �em consolidando a pers�iva de·ga:;o côleri',a d� área de saúde, no que se 
refere à hicmq�izaçã'o e regio11ali7.açio �o atcndinicnto, ton:anto com n participr,.;io efetiva do, mu11iclpios 
de Arara�. Concha!, Lem�, Santa:Cruzda Conéelçio e Pirassununga. •:. ·

. , ' . . ,. 
Ne.ste cenário,, a proposta da Secretaria de Estado da_ SàúÓc para o Program� Pr�•Santa � 2,

�-- . y 

oportuniza · à CIR um exerclci� efetivo na gwão de pl�jamento,_. cómpreen.dendo ·Rs i11�U11c/iis de 
negociação, prcvillo · do recul"30S disponlveis, resultados a serem· a!clinçados, pactuação e resulaçii�, 

. ' i 

instituind_o junto aos. atores envolviJOS1"01ecoohecimento das singularid es locais e regionais,_ oom foco na 
tcrritorializaçll 'êon1'o base plml a·organiuç�o do sistema de s�ú�e. 

Q pr s)f.= consol_idÂç;J.o de�tc Plano Operativo conto com/O cn;olvimento e wmpromisso dos .

r a i. e1Úif1��0 das dtman lS, di:iponibir �o rec · sos para e cc;;n�ainrtida µrevisl:l. e 
�-1� · de �so; �oi((iécnico d f)'.luipc da

nas n�açõcs ertlre ,o 
ti% pretende t$abéiii.:er a ruli e aç.ões entre Entes Públicc,s durnnlc: o 

�ando o forta.J�/4.ento da � i pilai.ar fi1�11(r6pica no Sistema Ú�lco de 
i do cam o cnfr�Jnent as crists fi _anceiras dcuas in<ti11,içõ.-s e �e>1<1bilit�ndo o 

;. resgate d da e conjunta. 
A),,"""'"i,bn:nta it demen reprimida, estabelecendo as prioridades na rede L'.}C,is•cncial que a 

rtir dusc programà encontrarão en�inhamcnto jui:ito 805 parccirvli c:onter,ipladf\s. 
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Pirassununga, 19 de março de 20211 Ano 081 Nº 092

fROGRA!\irA PRÓ SANTA CÂSA U-1020/2023 .. •· 

Nesta porspeçtiva a CIR Araras, tem com_o parceiros apto� à cxecuç!o deste programa os seguintes 

premdores: Irmandade da Santa Ciu-1 de Misericórdia de Araras (ISCM Amas) e lm1i111d�de da Santn CllSa 
de lvfüeric6rdia de Pírassununga (JSCM Piras!un�ng;;), o que jâ vi�hrun parlicipand� da.< �pas 3nteriores. 
A proposta aprc_•entada. pelas duas instibJiçõcs ern_ rel3ç�o à demánda reprimida encaminhada �los ·· 
munic.ípios que atende as nccceuidades da CTR. Os rcclll'SOS rcpusados serão ·avaliados pela CIR 

. . . 

rrimestrnlmente t.m rela�o as metas ex��-�as, podendo ser redireciomdo a outro prcst:JJor. 

Com isto es�rn_•se que dli!ante este perlodo; estes hospitais filantropiCQs que pnstam servi,;cs a�. 
SUS na CIR Araras - D�S X, orglllliz.em-so no sentido de equilibrar suas fin� in�lhorando e qualificando 
a !!SSW!ncia. 

2-- OBJETIVOS 

.�, 2.1- Apoiar fi�'ancei�cntc os hQspiuis �lantrópic:.os, �,ponslivcis por serviços de saúde hcspitebres, de 
· �.:::, rcfcréncia da CIR Araras - DRS X, sel�cion.i:b conforme os crit,ôri11s definide>s pelo P'rogr:ima; 

2.2- Ap�f�içoar a organizaçi!o regiooaf da as;istanoia ho·pitalar e 1:l' a.c�so da· pop1,inçl!o aos rc.:ur:;os 
ho511itáiar�� d� saMc, por· meio da_ regulaçJo es�ual de 100¾ das internações contratualiud;is e de ou!ros 
procedi�enros ambulatoriais refereociais, rerui1.ados pelas Entidades; 
2.3- Aperfoiçoar a qualidade da assistência prcstnda ix:los hospitais filantrópiCXls da CIR Araras, mcdiánte o 

. ; 

estabelecimento de C<'ntnsto, com ·definição d�pré-requisitos e metas de qualidade, conforme critérios 
dcfinidÓS �lo Programa; 

.'-', 

2.4- Estabelecer convênio para fomccimeMo de campo de estágio às Escolas Técni�a.s (ETEC) e Façul�dés 

Técnicu (FATEC), pnra as �iras relacionadlS à ãn:n da saúde, devendo fornecer relatórios perió�i«>s ao 
Pcpa,ta:ner.to RegiÓnal de $aúde - DRS X - Pim_c;c:aba, referente ao :itmdimento prestuJo em consonãnc,a J 

.. -.. 

com o Tem10 Aditi"o, :laoo de Trabalho_ e o presçnte Plano Operativo; 
2.5- Es-.abelecer rct11guarda para o A.ml)uiatório Médico de Espccialid�dc ."' AME, pertcne<:nle à Ci� ele 
Ar.iras pam cirurgias de m�ia complexidade quando poMibilidade ·de resottiç;i:o dentro daquele e de 
outros AMEs existi!ntes. 

3- JUSTIFICA 1'1V A 

! r 

. . 

Fonte: httiiJA.ww.perl'il.s=!e.gov.br/ 
Os m11niclpios que compõe a CIR Araras cont�m eom as seguintes instituições filanltópi-.as de 

as,islência hospita.lar: !SCM Pirassununga, lSCM Leme, ISCM Araras e Associaçijo Filh,,s de São Camilo 
(Concha!). Tod05 possuem caráter de entidade beneficente sem fins lucrativos e pn:starn serviç-0, ao Sistct11� 
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'J'ROGRAMA PRÓ SANTA CASA II - 2020r..!(l23 
1 

o3�, 
Único de Saóde (SUS), cofreotando dificuldades finaÍ1eeiras para a mal'lutençJ.o_ de suas atividades, bem 
como, �ra ofere�! a�ct1d�eoto que contemple todas as demandas da ClR Araras, "'ª!idade esta já. 
idcmtificadnatr\!Vés do Progroma l?ró-Sá.nta-C&Sa-2 .• 

A.dcll;land� c·rescenie poF serviços C5J)ccialiwlos, coiuiderados de média complexidade e a cnrência
de I"eetJrsos para -átendimento dêssns necessida<ks foram rlttectad!IS pela CIR e�quanto prioridade à 
vi�bilimção deste Plàno _Opcmtivq. 

Nesta perspectiva, fcnm indi�. � seguintes demandas: p�dimwtos do apoio diagnósfico com 
retaguarda laboratorial para eumcs de imag� e de pntologia clínica;· cirurgi3s elefüas nas espcci�lidadcs . . 

· .'\: · de Otorrinolaringologia, Gastrocnt�logia, Gíneoologi;,, Vascular, Oflalmología e Ortopedia. 
Para receber os· rçciaros integralmente, considerando. as com!�õcs para realização deste Plano 

' ( Operativo, as insti!lJiç.ões da CJR Arar:as.ql!e cotre5_pondem aos critérios são a JSCM Pirassununga e a ISCM 

-.. 

·'·

Araras. A C!R Araras avaliará a execução d�· 01ew pactuadas, cictinindo_ a manuten�o ou redlstribuiçã_o ,1 
dÇ)S recursos junto aos deinajs prestadores. 

. ;• . : . ·, . 
A propostá ora.apre�entada QJl07!1!niza� a arnpli:içiío no acesso à a(�ndirnentos demandados pela 

popul� local; bem coino; n qualiftcaçiiO e·humani�o tios procenos de trablho. 

4- C�CTERlZAÇÃO �OS HOSPITAIS.:

. i

4 •. 1- IRMANDADE
. 
DA SANTA CASA DE MISl!:lUÇÓRDlA DE ARARAS

Regi$1rada no Cadastro Naçional de Estabeltcimento de Sat'.ldel CNES sob n.• 2081253, entidade 
bêneflcante sem fins l=tivos, estíi em funciona)l1.enlo desde 27 êle janeiro L906, atualmente possui
l?J ·leitos, destes 123 .estão d·�põnibili1.ad.os aos- usuários do Sistema Único de Saúde. Presta: 
atendimento smbulatori11I, intcmaç.:lo, urgência e SADT.

Característica Geral dct Hospital, MiSSilO e Partici�ção no SUS: A Snntz Cr.sn de Mimicón:Jia de
Arara., é refc�ncia para uma regiil.o com 111ais de 337.371 habitnnte.s pm1 ·pro-:.edimentj5s- em
HoniodinâmiCíl, Cirurgia Ca�faca;N.�rOGi�rgià, Hemodiálise, G�Íaçio de Alto Risco, Quimio�'iàpia,

· U'n ,'\_dulto IJI, .Pediã!rlca. l!T, 
.
UTI Neonat�! 'fi� .ili e UTI Coronariana T-ípo.Hl. Tem eorno _otjetivo

me,nter, administrar e
. 
dtscnvóh-êr p B:o;pitaj Silo Lui:,; e Maternidade Condcsa Marina Crespi,

promqvendo mistência aos ôtsvalido� ·sem distinção réli : · sa, social, raciol_ ou ec.on6mlca, · sem
finalid.idc lucrativa. Realiza em média 447 inte� SU total da5
intemaçcões e 5.818 atendimentos c111 Pronto So 

4.1.2-_ INFORMAÇÕES CADASTRAÍS 
CNPJ: 44.215.341/0001-50 

CNES: 20�1253_ 
. UESTÃÇ): '.?018/2020

I 

I 
/ 

Prove-dor: Eduardo do Montes 
Tesoureiro: Francisco Apnrccido a 
Sccret!rio: Ederley 'Antonio Roesler 
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PROGRAMA PRÓ SANTA CASÁ H-1020/20.23 
.. .... 

Procurador. Rui Cewr Alves 
Endereço: Praça Dr. Narciso Gomes, 49-Centro-Araras/SP- CEP: 13600-695 
Mesários: Eloy Pinton Filho e S�gio Sc�ti!o Jv_l�ini. 
Suplimtes da Mesa: Décio Pereira Soares, Gennano Cláudio Quem:er Gâ11dara e Leandro Eduardo 
CerbL 
Conselho Fiscal: Luiz Carlos Franzini, José A!ilio Claret Andrade fem3ndes, Eduicdo Michel Fetes. 
S�plente do C:,.,1iselho Fiscal: Aht6n)o Carlos de Moraes: 

4.1.3- METAS A SEREM ATINGIDAS 
Ampliar a· assistência e íntegrtÇão dos serviço$ existentes no Hospital ao SUS, com garantia do 

atendlmen10 aos problemas de saúde relevantes da populaçlio, bwundo equid4de, qualidade e aCC.1Sibilidade 
atravéi; do estàbe!cci'mcnto de· melas qulllllit.e.tivas e qualitativas e indicadores cst!!�lecidos no Pio no 
Operativo 

A{õts du iju'maniuçiÕ na inSIÍlllil'lo: Açolhcr o cliente atende.ndo-o de modo integral, como um ser 
biopsicÍ> .:!�ia!, J\:speitando sua individualidade e suas necessidades. 

Polític.i dc'Medie<1mento: Compra para reposiçJ!o conforme utílizaç.;ro. 
Aten�o ã Seúde Matamo lnfantü: Alojamento c,,->njunto. 
RC.Jlizaç.ío de cursos para gestantes, in�ti,ando o parto nonnal o a amamcntaçllo, as gc,tantes que 

participarem aos �r,�s rn:eberão doação de cru.ovais.· 
Realização de orientações para os acompanhantes das gestantes estarem pr<!parados par_a assisti� ao -

parto. 

Gestão H�ital3r. EstabcJeçer organograma- funcional, ga;-antir cronograma das Cl!a;>1-citações 
intcmas e extetn"", m311ter as l'l!uniões de g«.>ntes co,\1 equipes de tnilialho e melhorar drulos e.t.l!isticos do 
hospital. 

Comiuões existentes e atuantes: 
a) _Comi�o de COl\trolc de Jnfecçao H�pitalar; 

b) C'omis,slo Multiprofl5Sional de Terapia NulJ icip�I;
e) Comisslo de Hemoterapla;
d) Comissão lntrtlh�itala:r de � d� Órgãos e Transplantes;
e) Gomiss:.1rde GQ'Cnciamenio de Res!duos de Serviço� de Saúde·
f) Com�o de Revis3o e Análise de.Óbi!°3;
g) Comiss!lo de Prevençio da.Mortnlidàde Matema. lnfanlil
h) Comiuão de a,;vi5ão e AnáJi<a ·de Proot.uárias;
i) Com�o d� Éti� �édi�
'j) ComiUlo de Éti

c_a _de_ Enfcnnagem.
Manutcnçlo e infrautru!UJ'a: Possuir capaci ade téc 

111a'nutcnçio de c.qui�cnm. e infrac$!ru1Ur11; e qu 
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4.1.4- SISTEl\.IA DE ACOMP A.NH.Ât\1ÉNTO E AVALIAÇÃO . , ,

Apresentação d� relatórios mensais, com a qu:intidade de otcnôimentos e procedimentos raruizrulos, 

bem 001%10 os valores de cad.1 um deles. 

4.1.5- HABILITAÇÕES 
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'PROGRAMA PRÓ SANTA CASA H- 2020/2013 
..... 

4.2 - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERlCÓRDIA l>E PIBASSUNUNGA 

Fundada em 09 de fevereiro· de 1902, com o objetivo de pre.star assistência médica à poµulaçi!Ó 
menos favorecída, tem sido, ao longo deste século, a referênci9t hC$pitalar para o Município. 

Para acompanhar a evolução da tec.nologi11. h_o,piWar, a entidade vem se modernizando, abrigar.do-se 
attJaJmente numa área de 12.009,473 m1

, com_ editit,,ção de 6.668,35 m', preslahQO serviços de média 
complexidade pam a cidade e regiao, que abrange mais de 100.000 habitantes. É o único Ho.$_Pital da cidade, 
atual_mente possui 104 léitos, dcStes 63 e.stão disponibilizados aos usuários do Sistema Único de Saúde. 

A Instituição conta com- Equipe Técnica qualificada e por isso o atendimen:o é de grande 
resolutividade. Mantêm Comislões de Control� de Infecção Hospitalar, Ética Mroica, Revis.ao de 
Prontuários, Comissã9 Intra Hospitalares pnra Transplante de Órgão, e Tecidos, Anfüsc de Óbito, e Setor de 

; . 

Custos Hrupitalarci;. 
1 • 

A Sanl!-.�·de Pirassunllllga tem novo� dirigc:ntes desde outubro de 2003, dirigentes estes que, em 
sua mniorfo, são e�prcs&rlos de destaquC; no municipio e que, conscientemente propuseram·-se a reestniturar
as éomli� !Tsica! e openicionais da Santa Casa, em oencflcio da comu:nidade.

• . 1 
· ''J>ir.wúoun�a situo-se à mn�m da Rodovia Anhangucra, no quilometro 21 O, importante rodovia da

maÍha viária
0

d� E.sjado de Silo Paulo. Paz.em parte de nossa ccmunidade°a AFA-Academia da F� Aéru 
de Pirassununga e b 13º Regimento de Cavalaria Mewnlzado do Exército que., juntamente com a po�ulaçãd 
civil, totaliza mafa-de 70 mil habillln� � 

·Como instituiç.to de saúde, portanto .. p:!l'tioip�Ate natural do Sistema de Sllúde do Municfpio, a partir
de 20 ! O foi alterada a Gestão do Municlpio, pas.sando de Semi-Plena parn Ges.ão Plena. A partir deste 
momento o "comprador" de serviços p.:ISSil a ser dirctament_e o Municíp\o, onde bu5Cl! a intet;rJção com a 
s�rctaria Municipal

° 

de Saúde, para as ações que J:IOS51!1Tl desenvolver um trabalho em conjunto, cujo-s 
resultados só trario bencf!dos ã populÍlçi!o. 

1 

AtuaJménle realiza procedimentos de baix.a, rn�dia- e àlta complcxi:1'1<'e, _dispomos de um Corpo 
Clínico pom quaJifiCl!Çâo técnica de rcalizaçi!_o de tais procedimentos. 

Hospíta.i de Média éomplexidade, C?m cap:ici�de pora 104 l�itos, sendo destes, 63 disponíveis para 
o SUS, onde seis lcit(!S �o UTI Adulto írpo 11. Çic:.,!!o do Munic;fpio, Ple11a, O hospital conta hoje com 5S6 

func1onários, um corpo c_llnico com 95'in6dicos.
Apro;t;imadamente 70% (�tentn l)Or·cenlo) de todo 11lendin1 nto a pacientes são do e,onvênio SUS 

(Sistema Úniro de Saúde), tlil1to IHtcmados, como pron\O socorro. 

4.2.2- INl-'ORMAÇÕES CAD� 
CNPJ: 54.848.361/0001-l l 

CNES: 27S5382 . 
;, 

GES-TÃO: 2020/2021 

Cotuelho su11elior: 

l'rc$ulente: Gilmar Apuecido Almeron 

/ 
I 

1 ° Vice Presidente: Amador Scwti5.o Misticri Junior 
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2° Vi� Pn:siqcnte: Paulo Jo[o de Oliveira Alônso 
1 ° S\\Çfc!Jlrio: Viyiano da Silva Zi1zn Almeron 
2° Stcrctá.J:io: Mâria do C=o Araújo co�m 
Membro c�etivo: CéÚc Maria dos Santos e Paula Camiln dos Santps Levada · 
Membro suplente: Edson Gomes de Alcà.ntnta e Jôsé Luiz Mo�im 
J'.ro�-edor: José Roberto RDdri� 
1° Vice Provedor: Sooía Geralqa Aparocida Galan Ferreira 
29 ViccrProvedor::Edinaldo Bàrliôsa dê.Lima 
·1• Sççrctdrio: Beneditb Géraldo �
2° Secreúiio: JOl!lll\ Lepri Bemardt$.Franco
1 ° Tesourejro:· Sergio l'�ntini · · ·
2º T �urclro: 'Ma�ricio Assis _Berger · · ·

Consdho iiscal: Celso Celestino d; Bon'fim, Lorival Rodrigues e Egídio Mo11blnh�iro.
Suplente d� C-0�ljlo ,Fiscal: Leoôildo éô�a. ·. ·

l 

4.l.3 • METAS /Í. kE�M ATING�DAS
. 

. 
. · . . 

. 1 ' • • 
· Ampliar a 'ass�têncla e i.n�tsnção dos servi?>s cxisient

.
ós nQ Hospital no SUS, com gaTantia de 

atendi
.
mc:nto aos p�blêmas de saMe rc.lev�ntes ��Plll.a�o. buscando. equidade, qualidade e a�ibilidade

atrtt.yés do. e;l4belecimento de metas 
.
q.unntilllljvas e quallWívas e i11dicadorcs designad no Plano

Operativo. 

PronJO Socorro- m3ncet a �lu
0

tivi�é <!os alendimentos prestados ·aos pacientes neste setor, bem 

como a q�afi�ade � exames ·soli�itaáos �e S.A.D.T.-,.·somcnte o n�slirio. Nos cWJQs d�s internações
serão trabalh�i!os �mos médiccs soment� os casos ntccu!rios. 

. .  ·.-. ·.. . . . �; 
't-;os �s cirúrgi�os, •seri!o t!'ábalh�d115· açees que vis.im uma rápida recuperaÇd() do pacieHt( e,

·quanto a�; atendimentos de. Ürg1,'lncia e Enier�êncfq; será dada a .otençao· nêc�in'. :� . . Con\inu)�e nas açÕ6 de H��i� � pâpiéntes e seus familiares, tral?alhó e:; e inici«d9�em •. 
2007 eom a contmu•)imção ..

Na quéstio pólftica de Mt4lt.i.�let1l�, smo m�tidns · � rotinas de itquisiyllo / .distri_buiçllo '.-­

bem comó seus progenitores. 

.annaunamento, bein cÓm� ésÍar
.
scinpr; revendo a Pai!roni�o d0$ mesmos. 

. Sobre 
.
a atenção 

0

á Saúd� Materno:Jn�Íil, a �titidade tem aprimora.do a 
. . . . . ·. . 

.j ' 
A Gestão Hnspitalllt' em constante com 

conhecimentos nesta nr� nle� ·d� inve1Úme�1cs na _ii:i-,tez:ccn 6gka, nn co ,pra e no, s compu o� 

ree>trutvr�o da rede de dados e um Slttcma de G�;;o qu a!m!nge todos s sei res, e a entrada do 

paciente até suo.ai�. · . 
As � pe:rceotuals (%) de Tnf�o Hospitais' e�ão dcn 
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Para. quajidade da manú�çi!o dn_ i-utul)l e equip.unen1os, mantemos quadro de füneionári05 
voltado para· obras e �ormas. Mantemos contratos de mamrlenç.io de eq11ipamer,'1os com empresas 
especializadas na área. 

As tOfTl� _atuailt�: Gom�P· de lnfecçlo Hospitalar, Comi� de ÇCJenciwnento_ de ,tts{�uo, 
Comiuão de revisií? de Prqnt�ários, Comiwo de NulriÇiio E�teral, Comi.ÚSo lnt.c;ma de Prevenção �e 
Acidencc:s, Comi�o de and1íse de óbi1os e Biopsi:l;S, Comissão de Núcleo de Segurança do Paciente e 
ComissAo de Ética 1_1,!tdica. 

4.2.4--SISTEMA;DE ACOMP�O E A'( ALIAÇÃO 

. 
AprernitaPo de rolaliSrios �• com a q1W1tidade de atendimentos e procedimentos realizados;

bem como os valores de cad3 um deles. 
1. 

·1
4,2.5 - HABIL AÇÕES 

> DF-SENEIO E DESENVOLVÍMENT.O DO P�ANO
Atravts do e.,;:rc{cio de. construção colê�va, ·a CIR Arar.is,. \)uscou ··conciliar as necessidades 

aprcst>ntâdru; e disponibilidwe de•r�ursos à capac:dadc téalicn-oixracional instaladas na rcgil!o. Para tanto, . 
foram rcaliZ21das reuniões para idenJíftcação das ,dcmaud.s ds cada localidade; estudo do viõbllidade: 
consideranôo a proposta date progra(1'a; aYaliaç@o·e análise das propostas apn:senwlas pelos prestadores; 

. . . 

?cfinição de metas/cotas por munielpio- Esses encontros fora..., caruetcriz:ados pela gestlio comprometida 
�m o proc«SO de planej�nto <;las 1� que busc.vn garmitir o a� assis · ai à populaçio d�_a CI R., 
oportunií.al!do a consttuyão de rela�es, prcvalccen�o à negociaçoo co�s 

Para tant(_), foi ri:ali�o um estudo da produção da internação S 

. Hospi!Jlli!I no ano.de 2019, apiJ:sentado abaixo:

Jmeinaça,cs SUS - Estado de Slo Paulo 
AIHs Paga., por Hospitais e 8pc..i,3lid.idc
DRS Ocorr: :)510 Piraciçaba 
Reg Sa{uJe Ocor: JS 103 Piracicaln
Periodo: det/lO 18 a oov/2019 
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,--. 

Hospital SP (CNES) 01- 02- 03- 07-
Tot:il 

2oa12s3 HosriTALSAoi.uiz ciE ARARAS 
2785382_ SANTA CASA OE_Pl_�UNJ)NGA 

Total 2.951 1.731_ 3.1ss·· 676 · _-.: ··a.su:�.-
Fonte: SIH- SIJS-TAIWUI. 

A COl'llrapartida municipal, cstabcle.:ida pelo Programa P16-Santa Ca.53, foi definida 
con�om1e qua�ro apai .. o; 

Ararns 131057 38,8�% .RS '20.977,14· RS 48.946,66 

CoDchal 27284 · 8,09% RS 4.367,11 RS 10.189,92 

Leme 100975 2,?,93% .RS 16.162,18 RS37.711,75 

Sta.Cnada 
.4349 .1,2_9%_ RS 696,11 RSl.6:24,25 Col)cclçâo 

. �irfmnDUUg .. 73796 • 21,m� .: .:ii-.i1'.191}1: ·t, 
\: .,, �-

. RS27.�Z.7,43, 

I" ... . . . T.. . . 'i" ' 

RS 69.923,79 

ils 14.557,03 

RS 53.873,93 

R$ 2.320,35: 

RS 39.324,90 

Dessa fornt:i, s3o constítu{dos é-Onlratantes dos mYiços hospi!i!.lere.s, as Erefeituras Muriicipai! de; 
Araras, ConchaÚ..cme, Pirassw1unsà e Snn-� Ci:uz d� �nceiçao. 

. O re�se qe oonb'apattida tiCXX: es�l«:do de acordo com o pe�tual que cabe a cada municí�io 
estabel�ido; que os �ia plra ceda lnstinÍi� liospitalar, oon(•:mne clencados abaixo; 

. · . . . .  . 

..,.. . .

5.1- DAS CONDIÇÕES GERAIS. 
la_ Sendo un1 dos objetivos do referido Convênio 

fins lucr.,tisos: .. 

a) A presta,;,lio de sen iços à.os municfpio · emo:\' iJ
pag®1e1110 d�s Cóntrapartid3s;

b) Cad;i municfp.io re:pail!-.-á a Contrapartida pa:-a a entidade estabelecida no quadro acim� 
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t_ft()GRAMA PRÓ SANTÀ CASA II- 2020/:.?023 __ .. • 

e) Os municípios t:eri!o o prezo de 15 (quinze) dias p;ira rep�ur as Contrapartidas âs enti�i:!e.s,
após o pagamento do E.si.ado ãs mesmas.

11- As entidades contemplad11s por.este Convênio, somcotc poderiio lançar custos de p�imcntos · ;
que forem previamente auíori-z.i.los pelas Secretarias Munit:ipals de Saúde dos respectivos
municípios soliéitantes.
Ili- Para � Convénio, em nenhuma hipótese stern >.<:eita negpc.iaçiio de ·custos ,entre SMS e 
profissionais médicas, tcnHo oomo único caminho de negociação dos procedimento5 o contato 
exist.crlte �e o respo1Uável indkaolo pelas éntidadcs e os responsá-.·cis autorizados pela SMS, para 
tal articula)rlí�. 
IV- Do mbtante do recwso mensal/total deste Convê:iio (Contrapartida + Repa.\�e l:,stlldu�I), �

1 • 

entidades }1citas pelo mesmo ter-ão 30% do valor direcionado à investimentos e-0m Gestão e 

RS I.OJ9.S2 

RS 3 (./ÍS,37 RS: 13,576.23 RS 9,909.87_ RS 584,73 

6- PROCEDIMENTOS E/OU ÁREAS CO�T� TIJALIZADAS
Após análise e adequaçõc.5 às propostas aprescnll!das pelos prestadores ·e�volvidos nessa CI� foi

d�f!r_iida a contralll.� de prúw:li�ento,/��s conf9m)� demoruttado no quadro a �egu[r. 

Procedimeutos/áretS bospitalnrci: · V:dor 1m:�islo · · % .-

CmitgitlS:Sl�ivas ·CO!orrlno la.Ml)góf ogía; 13uirdd'rtorología, 
Ginecologia, Vascular, Ortopedia); Consultas Pré e Pós-9peratçrias 
procçdjmcntos de apoio diagnóstico cc,m retaguarda laboratorial para 
exame,, d.,· imagem e de paloíogia clínica 

Ações \J_e_ qu.ilifi�9 na gestão e desenvolvimenio hlll)lano o 
in.stltucionaJ. dos processos de trabalho 

Os paciel\tes scrl!o.encaminhndos ao 'prestador com 
valores acir11a r.s consultas pré e pós c-�ntóri.as. 
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fROGRAI\.fA PRÓ SANf A CASÀ TI� 2020/2023 

· 7. °J•'L:UXO 'E REGULAÇÃO DO SERVIÇO
Para gmunrir ç controle de a= e a rigulaç.iio ·do3 eneaminh3mcntos pactuado� neste Plano 

Op�1ivo, !!- cm. institui uma :coM!SSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITÓRAMENTO,. formada por 
rcpn?Scntántes �os municlpios, da lnstilaiçio HO$p� e dó DRS '- X Piracicaba·, que atuará �irdJlmente na 
defini;l!o_de fl� é. metas, bem como no ac��pdllhamento da ex��ção mensal dos prô«dinientos a fnn de 

subsidiar a avnlia 'no da eo.,,_iSSào lnt��s Regioital. 

A Políli" Nacional de Regulação considêrn o municlpio como primeira inst9ncia de a� ao 
atendimento d dado pelo cida�. N� perspectiva, cada ?r°gllo g'-"Stor_ IOCRI indicará os responsJycis 
pela a,,aliaçiio t nic;a dlls S(?licitações que SCl"':'io enviadas no u,tor '7'PPnsávcl pelo agendamento junto ao 
pre!tador lndic . pcl:1 CtR Araras .. Assim, a primeira rcgulnçlio, aqui denomin da como rcgulaç.Go de 

ealiza_do no âmbito municipal, observando as metas esiabeleçidas pela Cãp,nra Tée.;iice., 

bem·tomo os cr térios d
_
e avaliayilo.d� ri,co e prioridade "de otcndimento, visàndo garantir o acesso, a 

llidltde n� a�endimcnto à população . 

.,--.. or indii:ort_récnicos re.sponsév-eis pclo_agc:odamcnto e iniér!oeuç.i!ojunto aos m1miclpios de 
origem cstabel do p�s de coo1unicaçlio que permitam a efetividade dos atendimentos propo�tos, 

eVitando dcsloca

E

tos iles'nec:euA,:ios. · , · 
· · . 

Este pr o· será 111:ompanhado pela COMISSÃO oe A 'I ALlÂÇÃO B MONITORAMENTO, a 
fim d� garantir; das �es de CO/lt�l� siial.-.fa'-oroccndo o monrtoramtnto e avaliaç!o do Ru�o.de , • 1 • • • • • 1 •
regulação, bem �mo d�to Plan? O�racionul. ,. . 

, A avaliação de' metas padu.Klas e ex.ccu�o d.os procedimentos sct� reolimdas trlrne�tralmcnte, 
cabendo a C!R 'Araras a dceisJo pela manút�nção _do recurso ao prcsiador inicial ou relT)ancjomento dos 

. 
' . . . 

recunos à outros·prcstadon:s. 

g. MET Às, AÇÕ�WROCEDIMENTOS, PERÍODO l?E EXECUÇÃO, CUSTOS E TIPO
DE INDICADOR

pelos muulcí�ios. 

Plano Operativo) 
(DE ACORDO COM AS PLANILHAS ANEXAS) 
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9.1: METAS, AÇÓES (PROCEDIMENTOS), PERIODO DE EXECUÇÃO, CUSTOS E TIPO OE INDICADOR 

Área de ·Atuação: 

Descrição da Mea: 

Açt'le:!/Proccdimento, a screni 
dest11votvldos para o ulcnnce da Meta: 

I • lmplcmcntaçi!o de gestao descentralizada, 
coklgiada e c�m controle social 

2- Aprirr.oramcnros na comunicaçSo entro �s 
cootnitcotlls e contrntndos pa."1 regul�ç!o de 

acesso 
3· Contrat..çilo 011 !'!"Pliaç!o de jomadn de· 

Jl para Bm?liaçlo do desempenho da 

procedimentos ){e apoio dilgnóstico com 
retarguarda lábo\itorial para exames .de 

Gestlo e nesenvoMmento, Humano e lnstltuclonal .<i) 

Fonte pa111 vcrilicaçih:ul.oJ>.lcai='Jiun 

Pcrfodo de Execução 

!)<) l Até 

Janeiro de I Dezembro 
2020 dc2023 

�anciro de I Dezembro 
2020 de 2023 

166 1992 RS 126.000,00 

A$SlstEncia e Dlag11õsUc0 (x) 

,' 

B· 

B 

RS 54.000,00 1 R$ 648:000,00 AeB 

RS 1.512.000,00 A 

1cr.10• PS:inodc A�(eMc!M·- Pro� Naclt;\ü OST/Aids-Mirii5ttrlo tbS\'IOde RS 12.6.000,00 1. RS I.Sll_.000,00 1 lU 54.000,00 1 RS 648.000,00 ! //lll/ll!ll!l//f 

��
?-

-'·-··--

�· 
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!'.l�O(;RAi\1A PRÓ SANTA CASA-II' -:-2020/2023 · 

9.2- lNl>ICADORES D.E MONITÓRAMENTO (Com .ba,e nas Açôe&'Piwcdimentos do Item 9.1 deste 
Plano Operativo) 

·.Tipo· 
Açõ�/Procedimcntos a lndie11do.r Construção serem desenvt,lvldo., 
para o �lcance do l\fota: A· Quanlfütlvo· 

B- Qtulltath'o do Inilicador 
J. _lmplc=ntl!Çllo d�

ge,IÜO deiw,lralil3d,l,
a 

c"!eg-loda e c.:,m t:Olltr lc 
: 

' .  
JOCi,.l 

2- Aprimonunento n�
romuni�o enlte cl! 

=tratantes e contnttl l:io 
B 

. .

para rcgul,.çáo de ã0<. lso 

3. Cor.!13'taçZ-o ou '• 

ainpliztç!o de jornada �e. 

tr&b81ho paru ampl/aç � · Ae B •· .
do descmpellho do; .j.; 

mlxlência '• 

..
4- Atendimento no e�
de estágio aos tthmo1 das_-

BTECeFATECn83. AeB 

cmeims ré!aç� à 
saúde. 

·.; .. 
5- Cin:tgbs E!eth� : 

(Otorrinolnrmgolpgia, ' '. '., 
Gll:Sll"Oentuologia, ,, ,A•• 

' 
Ginecolop.ia, Vasê'11ar, A .. .. 
Oftalmologi�), Apoio " 

Diagnwrico, Consultas .. 
Pr� e P6s--OperaÍórias 

, ,  .. .. 
., 

: 

' 
-

lndirodor 

. • n• de aiiv_ldadala�;?les para 
c.rtlbt le.:imen!o de 

�� ticnica e �íó!ogo 

·.
• quaJifieáçAo dos
-encaminhamentos

• nº de atendimentos 
prcvi,ros e exccutKos 

• n� de intema'çllês 
• nº de procedimentos 

realiz..--dos 
• nº de profouionals 

envolvidQS 

. CUrios; 
. Programa,; 
. N• alu1m; 

.. 
' 90% de re;ilit.a.çJ!O dos 

' . 

. Mecaoisrno -�
Verüicaç�o 

Régillro de CY<nlos, 
reuni� e contAto$ 

estAOel�idos .. 

Mimual de 
é:leam;nh�menros, 
flU.'(OS C rotinas; 

Re!alótit)s de 
rrr,duç.lo; RP._lalórios

de Agenc'".am-.. m�. 
A.imeotaç,io das 

dttpu:is por 
, clu1ilia.iç.,o; 

Rc!..:ório de Produ,;io 
dJ ãrcci de ateoÇAo 

direta. -·
Rel�tórios �riódicos 

referente ao 
arcndimentô· no campo 

do eJ!ágio :·:.: 

!\t\ 
Relatórios de: (,·,. 

agffldamcntoi ambulato,ia,s, age,,damontos 
consultlls pré e p6s- pr,:,1stos e re.nlizados; 

0j1c111lóri�; produçfo; feudos 
•. 90% de realiz:aç!o de emitidos; SÀDTs·; 

exames agmdaôos: · Rcgi$tros de Ciru,gia�
·• 90.¾ de p�oc�imentns e prontuários; 

· realizados ![\ R.-gistro-s de ·) 

• Trixa de ocupa�o hospital"'°. .·.- . 

-
1 
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Pirassununga, 19 de março de 2021 I Ano 081 Nº 092 

· t:.:OGRAMA PRÓ SANTA C\.S.l-\ ÍI - 20.20/2023
10-ACOMl'ANHA..r..fENTO NO DESENVOLVIMENTO DO PLANO OPERATIVO

Fica a.ccniado entre os prestador� e os municípios de: Arnns, Couchal, Lem.e; Pirassununga e 
Snot'1 Cruz .da Co�ceiç;lo, que o Plano Operativo ·será acompanll!do· e avaliado trimestrn.lmente, pela 

. . 

Comimo formada na CJR ArJiras, durante o período p��po;to para o Plano, podendo ser interrompido caso as 
desenvolvidas de acordo com· o progra1ru1do. . 
é ios para verifice�o de desempenho do Plel(O Operativo serão construido de 
P anilhas item 9.1 e 9.2 dcsu.- Plano dentro da C[R Araras. 

do para a ISCM Pirass�nunga e à JSCM de Araras é a soma de toda plan ilha 

item 9.1- E.sta o e M niel io ( ), sendo o f>egui11te; RS 180.000,00 {Cento e oitenta mil reais) por mês,'sujeito a 
. . 

remanejamen outros prestadores, conforme oriéntaç!o da CIR. 

.•·.,- ... ,
.;' 

·• .. � . 

Secret rio Muni 

\ 

Araras, 

'• 

,
'-

DÜaaI luiz Zurila FBho . 
cre!áno Munici a! de Sat'.lde 

ipal de'Araras 

Secretário Municipal de Leme 

de de 2020. 

lnnandade da Santa Casa de M,lserlcórdia de Pirassununga - /\
Represe·ntanto Legal 

/ . \ 

Irmandade da Santa Casa de Mlsgricórdia d; Araras 
Repre:ientante Legal 
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